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COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha

A Secretaria de Infraestrutura do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE, com sede à Av. 
Ailton Gomes, n° 2429 - Pirajá - Juazeiro do Norte/CE, Telefone (88) 3512 3994, representada pelo 
seu Ordenador de Despesas nomeado pela Portaria n° 013/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste 
Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, para o objeto 
desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, 
mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se subordina aos 
preceitos da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de 
seus anexos, terão os seguintes significados a seguir: 
CPL : Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE; 
CONTRATANTE : SEINFRA — Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte-CE; 
FISCALIZAÇÃO : SEINFRA — Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte-CE; 
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto; 
LICITANTE/PROPONENTE : Empresa que apresenta proposta para o certame. 
CREA : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
CAU : Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

SESSÃO PÚBLICA: 
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 fiCR-',S do 
dia 25 de agosto de 2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Praça Dirceu 
Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE. 

COMPÕEM-SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 
PARTE B — ANEXOS 
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de recuperação viária de pavimentação asfáltica em diversas localidades do Município de Juazeiro 
do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme orientações, 
especificações e normas técnicas aplicáveis, partes integrantes do presente Edital, independente 
de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, com valor global estimado de R$ 
15.039.233,270 (quinze milhões trinta e nove mil duzentos e trinta e três reais e vinte e sete 
centavos). 

Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas 
da ABNT. 
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2. FONTE DE RECURSOS DA LICITAÇÃO Folha N° 

2.1 O objeto dessa Licitação Pública será custeado e pago com a dotação orçamentária descrita 
abaixo: 

Orgao
11 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
15.451.0054.2.126 

Elemento de Despesa 
4.4.90.51.00 

3. PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderá participar desta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da 
licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, 
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou 
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam 
em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação. 
3.3 A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver gratuitamente o Edital 
pela internet deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso 
diretamente à Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail cplajuazeiro.ce.gov.br 
informando os seguintes dados: N° do Edital, Nome da Empresa, CNPJ, Endereço, Fone, Fax, E-
mail, Responsável pelo Contato. 
3.4 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet 
no endereço www.juazeirodonorte.ce.qov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em 
meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive, conforme previsto no item 1 do presente Edital. 
3.5 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial : especificações, condições do local de 
execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis 
antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A 
falta de comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com 
base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 
3.6 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação, 
passarão a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas às empresas que tenham cumprido 
o disposto no subitem 3.3, e serão divulgadas através do site www.juazeirodonorte.ce.gov.br.
3.7 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas 
no Diário Oficial do Município e divulgadas através do site www.juazeirodonorte.ce.gov.br, sendo 
comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax ou e-mail, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas. 
3.8 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados por qualquer das 
formas previstas no subitem 3.3 deste Edital. 
3.9 A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por eventuais adendos que 
possam ocorrer no Edital, caso o licitante não proceda conforme estabelecido no subitem 3.3 do 
Edital. 
3.10 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 
não o fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços, 
devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação. 
3.11 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e alterações, em seu Capítulo V — Do Acesso aos Mercados / Das Aquisições Públicas. 
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3.12 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte-CE, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta 
ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 
3.13 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 
4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial, em 02 
(duas) vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola 
ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes 
devem vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente : 

ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0001/2021/SEINFRA 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE 
CNPJ DO LICITANTE 

ENVELOPE "B" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0001/2021/SEINFRA 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL 
NOME DO LICITANTE 
CNPJ DO LICITANTE 

4.2 É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação específica, 
na PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL. 
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados por 
preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. O servidor da Administração, fará a conferência da procuração através da observação da 
assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A não apresentação 
de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se 
em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que 
comprove tal condição através de documento legal. 
4.3.1 Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-
Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES 
representados. 

5. DOCUMENTOS HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. 

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 
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d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir 
seu número exato. 

e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo 
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
5.2.1 HABILITAÇÃO JURíDICA 
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Último Aditivo Consolidado 
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais 
Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova 
da Diretoria em exercício; 
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante; 
5.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.2.2.1 Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ). 
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão 

competente ou Fazenda Municipal. 
5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do 
LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os 
tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS. 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa 
Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de Certidão 
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado. 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa 
Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal e de Certidão 
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela 
Procuradoria Geral do Município. 

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a 
legislação específica do Município, do domicílio da licitante. 

c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto 
é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar 
documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação. 

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
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5.2.2.4 A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT. 
5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição. 
5.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.2.3.1 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos 
serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor(es) significativo(s) 
tenha(m) sido. 

1. Serviços gerais pavimentação viária: execução de tapa buraco com aplicação de concreto 
asfáltico (aquisição em usina) e pintura de ligação incluindo fresagem e reperfilagem com 
área igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) apresentados em atestado 
técnico.. 

2. Serviços gerais pavimentação viária: execução de pavimento com aplicação de concreto 
asfáltico, camada de rolamento com área igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros 
quadrados) apresentados em atestado técnico. 

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda 
relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 Plenário/TCU). 
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância técnica e/ou financeiras tenha(m) sido: 

1. Serviços gerais pavimentação viária: execução de tapa buraco com aplicação de concreto 
asfáltico (aquisição em usina) e pintura de ligação incluindo fresagem e reperfilagem com 
área igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) apresentados em atestado 
técnico.. 

2. Serviços gerais pavimentação viária: execução de pavimento com aplicação de concreto 
asfáltico, camada de rolamento com área igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros 
quadrados) apresentados em atestado técnico. 

5.2.3.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos 
junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser 
pertencente ao quadro permanente da empresa: 
5.2.3.4.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro 
de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social; 
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c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

5.2.3.5 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo 
Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU. 
5.2.3.6 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
5.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 
5.2.4.1 A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da 
lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis 
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de 
grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários 
e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado 
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE. 

a) Liquidez Geral (LG) : 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) k 1,20 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
b) Liquidez Corrente (LC) : 

LG = (Ativo Circulante) k 1,00 

(Passivo Circulante) 
c) Endividamento Geral (EG) : 

LG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 5 0,50 
(Ativo Total) 

5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
5.2.4.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal 
que conste o valor do capital social da empresa licitante. 
5.2.5 DECLARAÇÕES 
5.2.5.1 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso )0001, do Art. 7° da Constituição Federal. 
5.2.5.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE. 
5.2.5.3 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e 
da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações. 
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-
mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 
5.4 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e 
alterações, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As 
empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do 
certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
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6. PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL - ENVELOPE "B" 
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo: 
6.1.1 Carta — Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número 
de inscrição no CNPJ. 
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n°8.666/93 e 
alterações. 
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de 
manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do 
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante, 
excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública 
de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não 
abertura, passando a condição de inválida. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos 
preços, a mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do 
presente certame. 
6.1.3 Preço global, expresso em Reais, com Assinatura do representante legal. 
6.1.4 Prazo de execução da obra. 
6.2 Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do 
Beneficio de Despesas Indiretas — BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto. 
6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes integrantes das 
mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título 
profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse 
profissional: 
6.3.3.1 Os tributos referentes ao Imposto de Renda — Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas - 
BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiros. 
6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais. 
6.4 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 
empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará 
desclassificada. rek 6.8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a 
numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das 
propostas. 

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta 
Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes; 
7.1.1 Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 
e a Proposta Técnica-Comercial. 
7.1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
7.1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 
os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais 
apresentadas. 
7.1.4 Recebidos os envelopes "A" — HABILITAÇÃO e "B" — PROPOSTA TÉCNICA-
COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação. 

(88) 3512.3994 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 



0IN 

PREFEITURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 1-\ 
Secretaria Municipa, 

de lnfraestrutura SEINFRA 

7.1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 
7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou 
no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas 
Comerciais das LICITANTES habilitadas. 
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas, 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 
7.1.7.1 A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo 
as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente 
na sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem 
que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão. 
7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e 
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
7.2.1 É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 
fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES. 
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente através de notificação aos interessados. 
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no 
art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE. 
7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e 
julgados com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, art. 109. 
7.7 Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele. 
7.8 Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a Comissão, 
nos termos do art. 48, § 30 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, poderá fixar aos participantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, 
escoimadas das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1 A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na 
presente Concorrência Pública é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a mesma 
é originária. 
AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica, à Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista. 
8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS-COMERCIAIS — ENVELOPE "B" 
8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem: 
8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 
8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação; 
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas) com valor superior a 
20,71% (vinte vírgula trinta e quatro por cento); 
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 
8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 
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8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 
observado a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES 
classificadas. 
8.11 Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP — 
empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as 
ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das 
propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente 
dos preços ofertados. 
8.12 Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
8.12.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que 
será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 
8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
8.14 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
9.2 Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a: 
9.2.1 Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação: 

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida 
Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA 
DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de 
resgate atual; 

b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 

9.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade 
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 
9.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2° do Art. 48 da Lei n° 8.666/93, quando for o caso. 
9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital. 
9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não 
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a 
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 
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9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 
9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de 
gerenciamento de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado 
pela contratante. 

10. PRAZOS E VIGÊNCIAS 
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação de 
extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 
10.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 
n° 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 
10.2.1 O prazo de vigência de 12 (doze) meses, poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inciso II, da Lei n° 8.666/1993 e alterações, por ser considerado serviço de natureza contínua. 
10.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. 
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA. 
10.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

11. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
11.1 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a 
utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SINAPI, no momento da renovação do 
contrato e em conformidade com os termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações. 

12. PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS 
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a 
fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A 
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 10 e o último dia do mês em referência, exceto a 
primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme a emissão da ordem de 
serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 1° e o término da 
obra dentro do mês de referência. 
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
instrumento; 

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 

partir do recolhimento destes encargos. 
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização 

do Contrato; 
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados; 
f)A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT. 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 



PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

Secretaria Municipa. 
de Infraestrutura SEINFRA 

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre 
Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes 
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência 
Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria 
CONTRATADA. 
12.4 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do 
Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do contrato. 
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima 
referidos. 
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 300 (trigéssimo) dia, seguinte ao do protocolo, 
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica; 

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, 
podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

f)Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere ao CONTRATANTE; 

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
Contrato; 

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços; 

i)Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

j)Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando 
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
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k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

1)Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o 
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização. Os 
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalização; 

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência 
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser 
submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do Contrato; 

o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da 1' medição de serviços, 
SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato; 

p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1' medição de 
serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, referente ao valor global do contrato; 

14. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas : 

a) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

b) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho. 

c) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da i a

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas 
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO 
e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob 
pena de retardar o processo de pagamento. 

f)Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos 
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital; e 

g) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo 
Cronograma Físico — Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela 
fiscalização da SEINFRA, em 03 (três) vias. 

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até os limites previstos em lei. 

14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar 
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir: 

a) A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas 
relacionadas à minimização dos impactos ambientais. 

b) A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo 
órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto. 

c) Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal 
quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas. 

d) 
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15. FISCALIZAÇÃO 
15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela 
SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA. 
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 
c) Verificar e atestar as medições para aprovação. 
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas. 
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 
f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados. 
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 

na execução do objeto licitado. 
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às 

condições específicas. 
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações. 
j)Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria 

dos serviços dentro dos prazos previstos. 
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas. 
1)Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato. 
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão. 
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas 

ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO. 
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas. 
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 

de correção. 
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não 

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações. 

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 

16. GARANTIA DO CONTRATO 
16.1 Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital. 
16.2 A devolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo. 
16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da 
aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die. 
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16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será 
devolvida, a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e 
após acerto financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 
17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo 
CONTRATANTE, conforme exigências: 
17.1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto 
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral 
responsável pelo fornecimento global do objeto. 
17.1.2 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com 
os subcontratados. 
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões 
técnicas ou administrativas. 

18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
18.1. O objeto desta Licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
CONTRATADA. 

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, 
respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, 
período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação 
da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS. 

19. MULTAS E SANÇÕES 
19.1 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não 
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e 
estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações: 
19.1.1 Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 
19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver. 
19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais 
previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA: 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b) Multa de 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato; 

c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços 
superiora 60 (sessenta) dias. 

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes 
cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações: 

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato; 
b) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
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20. RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA. 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA. 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações. 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do Contrato. 

21. CONDIÇÕES FINAIS 
21.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
LICITAÇÃO PÚBLICA. 
21.2 É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 
gere qualquer indenização ao participante. 
21.3 As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário 
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer 
das comunicações. 
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, 
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do e-mail 
cpl juazeiro.ce.qov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Juazeiro do Norte/CE — 19 de julho de 2021. 

José Maria F a Pontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(88) 3512.3994 seinfro@juozeiro.ce.gov.br 

Av. Allton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Folha N° Secretaria Municipa 
de Infraestrutura - SEINFRA 

ANEXO 1 

PROJETOS E ORÇAMENTOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: 

DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 
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1. JUSTIFICATIVA 
1.1.Garantir a manutenção e adequação sistêmica e ampla de todas as interfaces presentes na 

pavimentação. 
1.2.Viabilizar a disponibilidade do uso e locomoção de vias públicas; 
1.3. Requalificar, através de técnicas de manutenção e conservação, das condições de utilização para 

locomoção do transporte viário, visando a garantia plena do funcionamento da malha viária 
municipal; 

1.4. Propiciar a qualidade da pavimentação urbana, garantindo a população o direito de ir e vir, sem 
transtornos, principalmente nos períodos chuvosos; 

1.5. Promover a constância do funcionamento e operação do transporte viário, através da qualificação de 
planejamento de ações de manutenção que permitam o agendamento das intervenções para 
períodos fora do horário convencional de maior tráfego de veículos, causando o mínimo de 
transtornos à população; 

2. DEFINIÇÕES 
2.1. READEQUAÇÃOVIÁRIA Nos locais aonde sofrerem intervenção serão realizados serviços de 

adequação viária afim de promover acessibilidade, Serviços realizados para adequação de layouts e 
áreas internas, sem ampliação de áreas externas, com o objetivo de modernização e atualização de 
prédios públicos, edificações, praças e afins. 

2.2.CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou o 
Contrato. 

2.3. CONTRATANTE: Prefeitura de Juazeiro do Norte — Ceará 
2.4. DEMANDA: Serviços identificados que precisam ser atendidos de acordo com o Contrato. 
2.5. DEMANDAS DE URGÊNCIA: Situações que necessitam de atendimento imediato, cuja a ocorrência 

traga risco a saúde, para lização de vias principais de auto fluxo de veículos, paralisação de serviços 
essenciais ou prejuízo material ou imaterial a Contratante, tendo os prazos de atendimento 
previstos neste documento. 

2.6. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs): São os exigidos pelos órgãos governamentais de 
segurança e medicina do trabalho, para execução dos serviços, tais como: capacetes, botas, luvas de 

segurança, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares, capas plásticas demais 
equipamentos de proteção que atendam de acordo com cada categoria de risco ocasionado por 
toda e qualquer atividade desempenhada, visando a perfeita execução dos serviços com segurança. 

2.7. EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na manutenção, pás, 

enxadas, carrinhos de mão, e vários outros equipamentos descritos APÊNDICE IV DO TERMO DE 
REFERENCIA sãonecessárias a perfeita execução dos serviços. 

2.8. EQUIPE DE MANUTENÇÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o objetivo 

de atender a todas as demandas de manutenção pavimentação. 
2.9. FISCAL DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmente designado, na forma dos 

Art's. 67 e 73 da lei no. 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

2.10. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO VIÁRIA: Conjunto de atividades que visam assegurar capacidade 

plena e condições de fluxos viários de vias urbanas, as características e desempenho. Dentre essas 

atividades incluem-se: ensaios e testes dos materiais utilizados, reconstituições de pavimentação e 
meio-fio, substituiçOes de caixas coletoras, bocas de lobo, poços de visita, grades metálicas, 
adaptação de componentes, entre outros. 

2.11. ORDEM DE SERVIÇO: É o documento utilizado pela administração para a solicitação, 

acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato de prestação de serviço e 
possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solicitado. 

2.12. ORDEM DE SERVIÇO PLANEJADO: É o documento utilizado pela administração para a 

solicitação, acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato de prestação de 

serviço e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o 

solicitado, cuja a emissão se dá de modo ordinário e planejado. 
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2.13. PRODUTOS OU RESULTADOS: São os bens materiais e imateriais, quantitativamente 
delimitados, a serem produzidos na execução dos serviços contratados. 

2.14. RELATÓRIO TÉCNICO MENSAL: Relatório contendo os serviços executados, medições, 
memória de cálculo, fotos coloridas detalhadas e demais informações em quantidade e qualidade 
necessárias a identificação e aferição de todos os serviços realizados. 

2.15. SISTEMA: Conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou 
componentes, ligados fisicamente ou não, aos quais, utilizando seu desempenho individual, 
contribuem para uma mesma função. 

3. ESTRUTURA FUNCIONAL 

3.1. Escritório e Base de Apoio 
3.1.1.A CONTRATADA deve manter escritório e base de apoio operacional, em endereço localizado 

no município de Juazeiro do Norte, Ceará, durante todo o período de vigência do contrato, 
comprovando através de contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou de cessão de uso 
de imóvel onde deverá ser implantado tal escritório e base de apoio. 

3.1.2.0 escritório e base de apoio da CONTRATADA deverá ter estrutura suficiente e adequada para 
abrigar todas as atividades administrativas e operacionais necessárias a administração e plena 
execução dos serviços de manutenção e adequação contratados. 

3.2. Mão-de-Obra 
3.2.1.0 enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deverão está 

determinada e organizada seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CB0). 
3.2.2.A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para acompanhamento 

dos serviços objeto deste documento, durante toda a duração do Contrato quadro de 
colaboradores devidamente habilitados e competentes com no mínimo: 

3.2.3.(CB0 2142-05) — 1 (um) Engenheiro Civil 
3.2.4.(CB0 312320) - 1 (um) Topógrafo. 
3.2.5.A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo equipe que atenda simultaneamente até8 

(quatro) Ordens de Serviço, independente da quantidade de demanda ou quantidade de 
ocorrências de cada ordem de serviço. 

3.2.6.Sempre que necessário para o atendimento dos serviços demandados pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais 
quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em questão. 

3.3. Atendimento 
3.3.1. O atendimento deverá abranger as atividades programas, planejadas e não planejadas. 

3.3.2. A CONTRATADA deverá garantir o atendimento as Ordens de Serviço Planejado no prazo 
máximo de 48 h após a identificação e emissão da Ordem de Serviço. 

3.3.3. A CONTRATADA deverá garantir atendimento emergencial para Demandas de Urgência, com 

prazo máximo de 60 minutos para atendimento após a identificação e comunicação da 

demanda. 
3.3.4. A CONTRATADA deverá garantir funcionamento do escritório em horário comercial, e 

atendimento em plantão 24 h por dia, para eventos emergenciais, acessado por número de 

telefonia celular com suporte para mensagem, garantindo o acesso sem interrupção aos 

serviços contratados. 
3.3.5. A CONTRATADA deverá garantir toda e qualquer mão-de-obra, insumo, equipamento, 

instrumento e ferramenta necessários a plena execução dos serviços de manutenção e 
adequação contratados, em tempo hábil ao atendimento das Demandas. 

3.3.6. A composição de seus custos deverá considerar o regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra. Início e término da jornada de trabalho serão flexíveis, dependendo das necessidades 
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da Administração, desde que respeitado o limite de 8 horas e 48 minutos diários e de 44 
horas semanais. Tal flexibilidade deverá observar a carga horária diária e semanal e não 
ensejará o pagamento de horas extras. 

3.3.7. Os serviços serão prestados nas Unidades indicadas no presente Termo de Referência, 
podendo haver acréscimos ou supressão de unidades de acordo com a expansão ou 
integração de usos e ocupações, sem prejuízo as condições Contratadas. 

3.3.8. A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários a implantação de programa 
de manutenção e adequação predial de todas as tipologias e componentes a qual esse Termo 
de Referência aborda. 

3.3.9. O preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional. 
3.3.10. O preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas. 
3.3.11. Eventuais substituições deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação formal à Contratante, mediante aprovação da Administração e por meio do 
preenchimento do Termo de Nomeação de Preposto. 

3.3.12. Ao preposto caberá as seguintes atribuições: 
3.3.12.1. Coordenar e orientar as atividades dos funcionários na prestação dos serviços. 
3.3.12.2. Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços de 

manutenção sejam realizados com qualidade. 
3.3.12.3. Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação dos 

serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração. 
3.3.12.4. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situações de 

emergência. 
3.3.12.5. Receber e atender as solicitações da Administração quanto à substituição/reposição de 

funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc. 
3.3.12.6. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários. 
3.3.12.7. Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua 

responsabilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas, 
atrasos, etc. 

3.3.12.8. Prestar informações ao fiscal do contrato. 
3.3.12.9. Atender prontamente as solicitações da Contratante seguindo os graus de prioridade 

impostos pela contratante. 
3.3.12.10.0 preposto deverá tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de reunião 

e outros documentos necessários à eficaz comunicação entre Contratada e 
Contratante. 

3.3.12.11.0 preposto deverá sempre comunicar ao fiscal do contrato sobre as ocorrências cujas 
soluções não sejam de sua alçada e que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços. 

3.3.12.12.Comunicar à Contratante a ocorrência de toda e qualquer irregularidade e 
anormalidade constatada na prestação do serviço. 

3.3.12.13.Efetuar o registro formal das ocorrências extraordinárias e das ocorrências de 
urgência 

3.3.12.14. Comunicar à Contratante sobre a necessidade das Equipes de Apoio para a realização 

de serviços que não possam ser solucionados pela Equipe Residente. 
3.3.13. O preposto deverá ter capacidade para tomar providências administrativooperacionais, ou, 

subsidiariamente, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas junto à Contratada. 

3.3.14. A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em atendimento ao artigo 62 da IN 
MPOG/SITI n° 1/2010, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta seletiva de material reciclável, 
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destinação ambiental adequada de lâmpadas, pilhas, baterias usadas ou inservíveis, e 
respeito às Normas Brasileiras - NBR sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos. 

3.3.15. Também deverão ser implementados, quando aplicáveis, os requisitos ambientais do 
Decreto n2 7.746/2012. 

3.3.16. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço, conforme modelo anexo. 

4. MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
4.1.A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que 

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
4.2.0s resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazosde execução e da 

qualidade demandada; 
4.3.0s recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formaçãoprofissional exigidas; 
4.4.A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
4.5.A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
4.6.0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
4.7.A satisfação do público usuário. 
4.8.A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal — RTM, que 

deverá conter: 
4.9. Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos; 
4.10. Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos; 
4.11. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação daspendências que 

demandam de solução por parte da Contratante; 
4.12. Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste; 
4.13. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manutençãocorretiva no período; 
4.14. Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cujanecessidade tenho sido 

constatada, 
4.15. Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e geolocalização; 
4.16. Parecer sobre o estado dos sistemas e equipamentos que os compõem; 
4.17. Lista e peças e componentes necessários a manutenção viária. 
4.18. Além do citado relatório, a Contratante poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação de 

relatórios complementares sobre questões específicas envolvidas na prestação dos serviços. 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 
1.2 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA 

1.3 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

1.4 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 

2 PAVIMENTAÇÃO 
2.1 EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO (AQUISIÇÃO EM 

USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020 

2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
2.3 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1CA RR-2C. AF_11/2019 

2.4 TRANSPORTE LOCAL DE LIGANTES BETUMINOSOS C/DMT SUPERIOR A 15,00 Km (Y = 1,63X) 

DMT=20KM 
2.5 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0,79X + 2,97) 
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3 DIVERSOS 
3.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber; 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente; 

6.7.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

6.7.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

6.7.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato, através da retenção de valores de medições "CONFORME O ITEM 
7.23.1" 

6.8.Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 

6.9.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
6.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
6.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n2 8.666, de 1993. 

6.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor e de acordo com classificação CBO; 

7.6.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

7.7.Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso; 

7.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a 
estes; 

7.9.As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

7.9.1.Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

7.9.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; 
e 

7.9.3.Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.9.4.Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.9.5.0s documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se 
exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

7.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte. 

7.11. A empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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7.12. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao fiscal do contrato; 

7.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.13.1. Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

7.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

7.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautela rmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

7.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
7.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

7.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 
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7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível. 

7.21. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 
observando-se o disposto Neste Termo de Referência. 

7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias„ do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.23.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 

52-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
7.28. Comunicar formalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 52-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §12, 
II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

7.28.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando 
a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação 

7.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de valetransporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei 
n2 8.666, de 1993. 

7.30. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 
7.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

7.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n2 13.146, de 2015. 

7.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

7.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.40. Assegurar à Contratante: 
7.40.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

7.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.41. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar 
a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

7.41.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

7.41.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 

7.41.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 

7.42. Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços, 
conforme Apêndice IV deste Termo de Referência, sendo a guarda destes de sua exclusiva 
responsabilidade. O valor do ferramental e equipamentos empregados deverão ser orçados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços e deverão ser amortizados em 60 (sessenta) meses. 

7.42.1. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados, 
efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos. 

7.43. Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que serão 

subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. 

7.44. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 
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7.45. Elaborar, implantar e manter disponível nos prédios equipados com sistema de climatização, um 
Plano de Manutenção, Operação e Controle — PMOC conforme prevê a Lei n2 13.589, de 4/1/2018. 

7.46. Apresentar Relatório Técnico Mensal — RTM. 
7.47. Cumprir as normas da Instrução Normativa SLTI/MPOG n2 1, de 19 dejaneiro de 2010, 

especialmente o que segue: 
7.47.1. Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e quereduzam a 

necessidade de manutenção; 
7.47.2. Utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 
7.47.3. Destinar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 

Resolução CONAMA n9 257, de 30 de junho de 1999. 
7.48. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução dodesperdício/menor poluição. 
7.49. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos deacordo com o Plano de 

Manutenção, com o cronograma de manutenções e em comum acordo com a Contratante. 
7.50. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordemfuncional, constatada 

durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de 
providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio 
público. 

7.51. Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve dacategoria, através de 
esquema de emergência, de modo a não comprometer o fluxo de veículos e pedestres em vias 
públicas. 

7.52. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados eefetuá-los de acordo 
com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e seus 
anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais 
utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações. 

7.53. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte, 
ferramenta!, equipamentos de segurança, etc. 

7.54. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias àexecução dos serviços 
contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei. 

7.55. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio. 
7.56. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados àContratante e/ou a terceiros, 

por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
7.57. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida comprovaçãode responsabilidade, 

qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados 

7.58. Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempreque houver alteração 
dos dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de comprovação da 
capacitação profissional e cópia do documento de identidade. 

7.59. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seusempregados. 
7.60. Apresentar à Contratante, em até 20 (vinte) dias úteis após a data de início dos serviços, a ART - 

Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a todos os serviços constantes do objeto do 
contrato e referente ao período de duração do mesmo, inclusive quanto aos serviços que venham a 
ser subcontratados. 

7.61. Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não poderá 
repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) a seus empregados. 

7.62. Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica doprofissional indicado na fase 
de licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de um 
profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as 
suas atribuições profissionais. 

7.63. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deveráapresentar proposta de 
substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, 
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fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. 
Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que 
deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

7.64. Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos 
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

7.65. Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, aContratada deverá 
continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante. 

8. DO FERRAMENTAL MÍNIMO E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
8.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ferramentat mínimo e 

equipamentos necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas no anexo deste Termo de 
Referência, promovendo sua substituição quando necessário. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1.É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n2
8.666, de 1993. 

10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto. 

10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, de acordo com as seguintes 
disposições: 

10.3.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas àfiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do 

contrato, dentre outros; 
10.3.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execuçãodo objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

10.3.3. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativosda execução 

dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto 

às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
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10.3.4. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nosaspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em fretes de 
trabalho distintas em locais diferentes; 

10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverádesignar 
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem serrealizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critériosestatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 
no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

10.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT): 

10.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar aseguinte 
documentação: 

10.7.2. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário doposto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

10.7.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos edos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela Contratada; eexames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão 
osserviços; eentrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao 
setorresponsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos; 

10.7.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DividaAtiva 
da União (CND); 

10.7.3.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distritale 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

10.7.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
10.7.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.7.4. Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintesdocumentos: 
10.7.4.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério daContratante; 
10.7.4.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dosserviços, em 

que conste como tomador a Contratante; 
10.7.4.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestaçãodos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
10.7.4.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado; 

10.7.4.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagemque 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
10.7.5. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ourescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
10.7.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores deserviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

10.7.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 

àsrescisões contratuais; 
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10.7.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década 
empregado dispensado; 

10.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
10.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
10.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, seráexigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações. 

10.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, osdocumentos elencados 
deverão ser apresentados. 

10.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuiçõesprevidenciárias, os fiscais 
ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil. 

10.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ougestores do contrato 
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

10.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção dascondições de habilitação 
da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

10.14. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suasobrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

10.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes 
diretrizes: 

11. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
11.1. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim deque se possa 

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
Contratada e pelo empregado; 

11.2. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e naConvenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria (CCT); 

11.3. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para aContratada; 
11.4. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no localde trabalho que 

obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
11.5. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar aseguinte 

documentação: 
11.5.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário doposto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

11.5.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos edos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela Contratada; 

11.5.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão osserviços; 
11.5.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dosencargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
11.6. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

11.6.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onzepor cento) 
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

11.6.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos TributáriosFederais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT; 

11.6.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantémreserva de 

cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 

disposto no art. 66-A da Lei n2 8.666, de 1993. 
11.7. Fiscalização diária: 
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11.7.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. Assolicitações 
de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais 
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao 
preposto. 

11.7.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociaçãode folgas ou 
a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 
Contratada. 

11.8. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa à 
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus 
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 
empregados no dia e percentual previstos. 

11.9. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive 
quanto à necessidade de solicitação da contratada. 

11.10. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS 
e que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus 
nomes 

11.11. Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 
11.12. A Contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Contratante 

quaisquer dos seguintes documentos: 
11.12.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério daContratante; 
11.12.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a Contratante; 
11.12.3. Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês daprestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 
11.12.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado. 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 
12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
12.3. O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
12.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 
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12.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

12.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 

12.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

12.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

12.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n2 10.406, de 2002). 

12.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dias) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 
13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência. 
13.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
13.3.1. O prazo de validade; 
13.3.2. A data da emissão; 
13.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.3.4. O período de prestação dos serviços; 
13.3.5. O valor a pagar; 
13.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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13.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
13.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
13.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 

13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

13.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.11. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14. DAS COM INAÇÕES 

14.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

14.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na assinatura 

da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se quando 

houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na 

alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do termo de referência 

e da proposta da contratada. 
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14.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência; 
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no Cadastro de Fornecedores 
da Central de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem multas prevista neste instrumento e das demais cominações legais. 

15. RESCISÃO E CONSEQUÊNCIAS 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão por justa causa pela parte 
inocente e acarretará as consequências previstas neste Instrumento e na legislação pertinente, 
assegurada defesa prévia à CONTRATADA. 

15.2 Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão por justa causa deste contrato, pela 
CONTRATANTE: 

15.3 A paralisação Injustificada dos serviços por mais de 30 (trinta) dias; 
15.4 O não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
15.5 O cumprimento irregular reiterado de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
15.6 A subcontratação com Irregularidade, ainda que parcial, dos serviços objeto deste Contrato; 
15.7 A cessão ou transferência deste Contrato; 
15.8 O desatendimento às determinações da FISCALIZAÇÃO designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços; 
15.9 O cometimento reiterado de falhas na execução dos serviços e entrega de equipamentos; 
15.10 A decretação de falência, o pedido de recuperação judiciai ou extrajudicial; 
15.11 A dissolução da sociedade; 
15.12 O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos que caracterizem a 

insolvência da CONTRATADA; 
15.13 A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor dos 

encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 
15.14 A utilização pela CONTRATADA de mão de obra de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

15.16 perigoso ou insalubre; e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 75 da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional ri® 20, de 1998); 

15.15 O conhecimento, ainda que, a posteriori, de fato ou ato que afete a idoneidade da CONTRATADA ou de 
seus sócios/cotistas ou de seus gestores ou ainda de seus representantes; 

15.16 Razões de interesse público devidamente justificado no processo; 
15.17 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 

deste Contrato. 
15.18. Constituem motivos para rescisão deste Contrato, pela CONTRATADA: 

15.19 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.20 A supressão de serviços, por parte da CONTRATANTE, sem a anuência da CONTRATADA, acarretando 

modificações do valor inicial do Contrato, além dos limites permitidos legalmente; 
15.21 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 

ou fornecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular desserviços; 

15.22 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 

deste Contrato. 
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15.23. Nos casos relacionados no — subitem 15.21 destas Condições Contratuais, a CONTRATADA terá direito 
a: 

15.24 Devolução da Garantia de Cumprimento do Contrato prestada; 
15.25 Recebimento dos valores dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data de rescisão do 

Contrato, porventura ainda não pagos. 
15.26 A rescisão do Contrato, efetivada pela CONTRATANTE, com base no ajuste constante nos subitens 15.3 

a 15.17 destas Condições Contratuais acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste Contrato e em lei: 

15.27 Assunção Imediata, pela CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado em que se 
encontram, por ato próprio seu; 

15.28 Ocupação e utilização, pela CONTRATANTE, das instalações, dos equipamentos, dos materiais e do 
pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA mediante avaliação prévia, nos termos do 
subitem 11.8 destas Condições Contratuais; 

15.29 Execução, imediata, da Garantia de Cumprimento do Contrato constituída para se ressarcir dos danos, 
inclusive multas aplicadas; 

15.30 Retenção de créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela 
CONTRATADA; 

15.31 Suspensão e ou declaração de inidoneidade da CONTRATADA, de seus sócios ou cotistas, de seus 
gestores e ou representantes para contratarem e licitarem com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos; 

15.32 A rescisão deste Contrato, por Iniciativa da CONTRATANTE ou da CONTRATADA não impedirá que a 
CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços mediante a contratação de terceiros; 

15.33 A rescisão fundamentada em razões de interesse público ou na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da Garantia de Cumprimento do Contrato e ao 
recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos; 

15.34. Ocorrendo a rescisão deste Contrato, a CONTRATANTE constituirá Comissão para arrolamento da 
situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo corrido de 48 (quarenta e 
oito) horas para que a CONTRATADA indique o seu representante. Vencido o prazo e não indicando a 
CONTRATADA o seu representante ou não comparecendo o indicado para a execução dos trabalhos, a 
Comissão fará o respectivo arrolamento. Em quaisquer das hipóteses, as partes declaram aceitar 
incondicionalmente o relatório de arrolamento feito; 

15.35 Caso não convenha a CONTRATANTE exercer o direito de rescindir este Contrato, quando a ação ou a 
omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a seu 
exclusivo critério, sustando o pagamento da Nota Fiscal de Serviços ou de aquisição de equipamentos 
e suas correspondentes faturas, intervindo na execução dos serviços, da maneira que melhor atenda 
aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida; 
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1.00 — SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.01 — Colocação de placa de obra padrão indicado pela contratante contendo dados da obra. Em local a ser 
definido pela contratante; 
1.02 — Serviços de demolição asfáltica sobre base de pedra, retirada de todo material a ser restaurado 
conforme métodos construtivos descritos no memorial de especificações técnicas em anexo. 
1.03 — Carga mecanizada e transporte de material, serviços englobam parte dos serviços de limpeza da obra, 
especificados em anexo no memorial de especificações técnicas em anexo. 

2.00 - PAVIMENTAÇÃO 
2.01 — Serviços de tapa buraco em concreto betuminoso a quente com espessura de 5cm e 4cm, os serviços 
devem ser executados conforme métodos construtivos descritos no memorial de especificações técnicas em 
anexo. 

3.00 - DIVERSOS 
3.01 — Serviços de limpeza da obra, com retirada de entulhos, restos de material provenientes de cavas, 
destinados ao aterro sanitário ou a local indicado pela contratante; 

20 
(88) 3512.3994 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 



PREFE ITUR A DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 21L k- Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

APÊNDICE IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 2 
FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

• Para os serviços de demolição 
Escavadeira Hidráulica; 
Minicarregadeira e miniescavadeira; 
Pá carregadeira; 
Rolo compactador; 
Martelete pneumático; 
Compactador com placa vibratória; 
Caminhão Basculante; 
Pá; 
Enxada; 
Picareta; 
Escoras; 
Carrinho de mão; 

• Equipamento utilizados na pavimentação: 
Rolo compacta dor; 
Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras; 
Caminhão basculante 10 e 12 m3; 
Rolo compactador vibratório; 
Compactador com placa vibratória; 
Caminhão Basculante; 
Discos de corte; 
Policorte; 

• EPIS 
Capacete de segurança 
Luvas de segurança 
Máscaras e respiradores 
Protetores auditivos 
Calçados — botas de proteção 

Observação: 
O ferramental e os equipamentos empregados na execução do objeto do contrato deverão ser cotados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços na proporção de 1/60 para efeito de amortização. 
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ANEXO 3 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A empresa:   (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o CNP! n2.   com sede na   (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do 
exigido pelo Edital da Concorrência Pública n2. XXXXXXX, DECLARA que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, aos quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.   , de   de 2021. 
 Assinatura do representante legal 

NOME: 
40 RGn2. 

CARGO / FUNÇÃO: 

mak 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos para Habilitação. 
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OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

CONTEÚDO 

• 1 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

• 2 - RESUMO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

MEMÓRIA DE CÁLCULO, COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS; 

• 3 - COMPOSIÇÃO DO B.D.I; 

4- COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS; 

• 5 - ART. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 - OBJETIVO 

Este caderno de encargos tem por objetivo estabelecer as condições técnicas através das 
normas e especificações para materiais e serviços que gerenciarão o desenvolvimento das obras 
de SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. 

1.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

As especificações foram elaboradas de acordo com o decreto Ng 92.100 de 10.12.85 e 

destinam-se a regulamentar o fornecimento de materiais e a execução dos serviços. 

Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer 

rigorosamente às instruções contidas neste Caderno de Encargos, bem como as contidas nas 

disposições cabíveis das normas e métodos da ABNT. 

1.3 - CONTRATO - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamento, 

multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros 

e, de modo geral, as relações entre a secretaria de obras do município e a empreiteira, acham-se 

consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à 

matéria. 

Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da empreiteira 

fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta 

circunstância constar do Edital de Licitação. 

1.4 - PROJETOS 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos dos projetos, das especificações técnicas, da memória de cálculo e demais documentos 

integrantes da documentação técnica fornecida pelo proponente para a execução da obra. Dos 

resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar a imediata comunicação escrita 

ao proponente, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado inclusive sobre 

qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem 

sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito 

(88) 3512.3994 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br 
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desenvolvimento da obra. 

1.5 - NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrições, 
todas as normas (NBRS) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação 
com os serviços objeto do contrato. 

1.6 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a 
assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e 
serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal 
da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA local. 

1.7 FISCALIZAÇÃO 

O órgão financiador do projeto e a Secretaria de Infraestrutura do Município farão 

fiscalizações periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão 

financiador, toda e qualquer ação de orientação geral. A empreiteira é obrigada a facilitar 

execuções dos serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde 

os mesmos se encontrem. 

1.8 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento 

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramenta' necessário ao 

desempenho dos serviços. 

1.9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços 

que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e o projeto 

será dirimida pela fiscalização. 

(88) 3512.3994 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 
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1.10 INICIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco corridos) dias a contar da data 
da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço. 

1.11 PRAZO 

O prazo para execução da obra será o que constar no contrato, de acordo com o 
estipulado nas instruções da licitação e cronograma físico-financeiro. 

1.12 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da 

Secretaria de Infraestrutura do Município ou órgão financiador. Para a execução de qualquer 

aditivo de serviços, a empreiteira deverá apresentar projetos com as alterações reivindicadas, 
bem como planilha orçamentária com memória de cálculo dos serviços acrescidos. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

A placa da obra será confeccionada em madeira e chapa em ferro galvanizado n9. 22, 

tratada e pintada, medindo 3,00 x 1,50 m, será fixada no local determinado pela fiscalização e 

estará a 2,00 m de altura do chão, devidamente nivelada. 

Na placa de chapa galvanizada será aplicado fundo anticorrosivo do tipo galvanite ou 

similar, e posteriormente será pintada com tinta automotiva nas cores e textos, conforme 

indicado pela FISCALIZAÇÃO. 

1.2 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA 

Para a remoção da pavimentação, além das instruções peculiares a cada caso, e 

das que poderão ser dadas pela Fiscalização da Secretaria de Obras, deverá ser observado 
o seguinte: 
• Nos casos de materiais aproveitáveis, estes serão retirados e colocados em locais 

adequados; 
• Quando houver necessidade de remoção de guias, a operação será realizada até 

o ponto de concordância com logradouros adjacentes. 
O entulho e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, de qualquer demolição 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Airton Gomes, 2429- Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, C t 4 



PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

ou remoção serão transportados pela CONTRATADA e levados a um bota-fora localizado 
em área a ser definida a critério da CONTRATANTE e sempre com autorização escrita do 
Responsável legal. 

1.3 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

Após os serviços de demolição asfáltica, será executado a carga mecanizada com 
escavadeira do restante do material proveniente das demolições em caminhão 
basculante de 6m3, destinado a bota fora. 

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 

Após a carga do material proveniente das demolições em caminhão basculante, este terá 
sua caçamba coberta por uma lona plástica e presa para que se evite tombamento de 
matérias no decorrer do percurso. O destino final do material deverá ser em local 
apropriado indicado pela FISCALIZAÇÃO. 

2 PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO ASFALTICA SEM BASE 
2.1 EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO E 

PINTURA DE LIGAÇÃO ESP=5CM INCLUSIVE TRANSPORTE Dmt=20km 

Serão executados serviços de tapa buraco em CBUQ com espessura de 5cm. 

Materiais Aplicáveis 
a) Para pintura de ligação 

A pintura de ligação constitui-se na aplicação de uma camada de material 
betuminoso que, quando utilizado sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, 
antes da execução de um novo revestimento betuminoso, promove a aderência e 
impermeabilização entre este revestimento e a camada subjacente. 

Trata-se de uma emulsão asfáltica de ruptura rápida, tipo RR-2C, que deve estar 
pura até a chegada no local da aplicação. A taxa de aplicação deverá situar-se em torno 
de 0,8/m2 a 1,0 1/m2 após a diluição com água, máximo de 20%, a critério da fiscalização. 

O revestimento constitui-se de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ). 
Pavimentação, e às caraterísticas preconizadas na especificação DNIT 031/2006. 
A composição da mistura dos agregados deverá se enquadrar na Faixa C da 

referida especificação. O material betuminoso escolhido é o CIMENTO ASFÁLTICO DE 
PETRÓLEO, que atende à Resolução CNP 01/92, de 14/02/92, classificada pela 
viscosidade. 

A composição da mistura de agregados da Faixa C DNIT 031/2006, precisa atender 
a seguinte graduação: 

(88) 3512.3994 I seinfx a@juazeir o.cesov.br 
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Peneiras kbertura (mm) Porcentagem Passando Faixa ( 

3 4" 19.1 100 

1 2" 12.7 80-100 

3:8" 9.5 70-90 

N" 04 4.8 44-7' 

N° 10 2.00 22-50 

NI' 40 0.42 8-26 

N°80 0.18 4-16 

N°200 0.075 2-10 

Tabela 1 - percentagem de agregados que passa nas peneiras para ( -KV faita "C".

Os materiais asfálticos a serem utilizados deverão ser as emulsões asfálticas catiânicas 
tipos RL — 1C ou RM — 1C. 

A escolha do agregado dependerá da natureza mineralógica do mesmo (rochas 
ácidas: gnaisses e granitos, rochas básicas calcíticos). 

As dosagens do CBUQ precisam ser estudadas previamente pela empresa 
contratada e apresentados os resultados ao responsável da Gerência Regional de 
Manutenção, devendo fornecer diariamente, ou a critério do contratante, relatório de 
controle de qualidade dos materiais utilizados na composição do CBUQ (agregado, ligante 
e emulsão asfáltica) e também do próprio CBUQ, ensaios convencionais de laboratórios. 
As usinas necessitam ser calibradas e os ensaios de caracterização da massa asfáltica 
acompanhados por laboratório credenciado. 

A temperatura do CBUQ necessita estar entre 1109 e 1779C. 
Sempre que a qualidade de qualquer material ensejar dúvidas à fiscalização, esta 

poderá, a qualquer tempo, exigir da Contratada, a contratação de um laboratório com 
notória especialização e capacidade técnica, para que sejam efetuados exames, e/ou 
ensaios dos referidos materiais, bem como exigir certificado de origem e qualidade dos 
mesmos, correndo sempre estas despesas por conta da Contratada. 
Para auxiliar a operação 

Água, combustíveis para o compactador e compressor e óleo diesel são 
indispensáveis na operação, sendo este último fundamental para a limpeza das 
ferramentas, evitando aderência nas camadas de CBUQ. Até nos solados das botinas de 
segurança, o óleo diesel é importante para evitar e eliminar a aderência do CBUQ ou da 
emulsão. 

Recomendações Técnicas Gerais: 
A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da 

operação ou do serviço é da executante. 
Antes do período de ocorrência das chuvas, a contratada deverá tomar as 
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medidas necessárias através da execução de manutenções preventivas nos locais onde 
apresentarem patologias que venham a comprometer o bom desempenho do 
pavimento. 

Mesmo durante o período chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão 
ser observados os cuidados necessários para a manutenção da boa qualidade dos 
serviços. 

Para a execução da "Operação Tapa Buracos" devem ser observadas a segurança 
e a sequência executiva para cada tipo de reparo em função do pavimento, apresentadas 
nestas instruções. 

Preliminarmente deverá ser realizada uma verificação para determinar com 
precisão a causa do defeito. 

PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS: TAPA BURACOS SUPERFICIAIS PARA ASFALTO COM 
ESPESSURA ATÉ 5 CM 

Sequência da operação: 

Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados 
definidos (uma poligonal qualquer, como, por exemplo, um quadrado, um retângulo, 
etc ). 

O objetivo é criar uma "ancoragem" para dificultar a saída da massa asfáltica do 
"buraco" e retirar o material oxidado (asfalto velho, material solto) das bordas do mesmo. 

Recortar o revestimento a ser removido com a utilização de chibancas e picaretas. 
É fundamental que a face do recorte faça um ângulo de 90° com o revestimento 

Existente. 

Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os resíduos da área 
esburacada, com a utilização de pás, enxadas e carrinho de mão. É fundamental que os 
resíduos e entulhos sejam removidos e deixados num local que não atrapalhem o trânsito 
de veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e saídas, longe de 
portões, portas e janelas. Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas-
de-lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e galerias pluviais. Imediatamente 
após a conclusão da "Operação", o encarregado deve providenciar o recolhimento dos 
resíduos de blocos de misturas asfálticas e outros entulhos para local devidamente 
autorizado. 

Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou 
limpeza com o compressor, retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar 
pouca água, suficiente par assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto, se 
necessário. A varrição ou limpeza com o compressor deverá se estender sobre o 
pavimento existente, numa área maior que a prevista para a pintura de ligação. 
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Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais da área recortada, 
utilizando emulsão asfáltica tipo RR —2C, pura, ou diluída no máximo com 20% (vinte por 
cento) de água, a critério da fiscalização. A emulsão deve cobrir toda a área que vai 
receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. 

Deve-se estender a pintura de ligação por 10 a 20 cm sobre o pavimento 
existente, isto é, para cada lado do buraco. 

A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada com o máximo de zelo, a fim 
de evitar sujar passeios, meios-fios, canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 

Preencher o local com CBUQ Faixa C, na temperatura entre 1109C e 1779C. O 
preenchimento deve ser cuidadoso e ser iniciado 5 (cinco) minutos após a execução da 
pintura de ligação, devido à necessidade de ruptura da emulsão asfáltica. Com a utilização 
de rasteio a massa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o espaço formado pelo 
recorte, nivelando a massa com o pavimento existente. Em seguida, executa-se uma 
primeira compactação (4 passadas com compactador tipo placa vibratória) aplicando em 
seguida uma nova camada de massa. A aplicação desta nova camada deverá atingir toda 
a área pintada ( 10 a 20 cm externos ao recorte). Ao efetuar o rastelamento da massa 
asfáltica, deve-se tomar o cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento do 
pavimento antigo, para não haver empoçamento de água. 

Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um 
regador. Não pode ocorrer formação de poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do 
compactador sobre a massa e proporcionar um acabamento liso quando da operação de 
compactação final. 

Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) passadas na camada 
final, buscando também obter um acabamento liso. A compactação ficará finalizada na 
4?- passada, quando o compactador não deixar marcas no asfalto. 

Caso o acabamento ainda apresente locais com britas ou granulados não 
agregados, aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa e com a 
utilização do rasteio retirar o material granulado. Outra vez, espalhar pequena 
quantidade de água e compactar novamente. Atenção especial deve ser dada na 
compactação da camada na junção da massa nova com o pavimento velho, evitando 
deixar aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer lançada na 
rua por moradores. 

No caso de trechos de comprimento superior a 20 metros e 3 metros de largura, 

é recomendável a utilização de compactador de maior potência, tipo CC800, ou 
equivalente. 

A compactação deve ser efetuada das bordas para a parte interna da área tratada 

e deverá persistir até a ausência das marcas no revestimento. 
Deverá ser executada em faixas da largura da placa do compactador, e se 

processar de tal maneira que uma passada recubra a metade da passada anterior. 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429. Bairro Piraja -Jua7eiro do Norte, CE 8 



DO NORTE 

COM\SS-A0 DE. UCITA AC PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
Folha

Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes que normalmente 
ficam nas junções da massa nova com o pavimento velho. Deixar o local da operação bem 
varrido. Os materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos e 
entulhos referidos na sequência de operação. 

O referido item engloba os serviços e matérias necessários para "Execução de tapa 
buraco com aplicação de concreto asfáltico e pintura de ligação esp=5cm inclusive 
transporte Dmt=20km": 

• Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) para pavimentação asfáltica, 
padrão DNIT, faixa c, com CAP 50/70 - aquisição posto usina; 

• Emulsão asfáltica catiânica rr-2c para uso em pavimentação asfáltica; 
• Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 

25 KN (2500 kgf), potência 5,5 CV - CHP diurno; 
• Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 

25 KN (2500 kgf), potência 5,5 CV - chi diurno; 
• Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 HP, com 

disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, 
furo de 1" (14 x 1") - CHP diurno; 

• Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 HP, com 
disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, 
furo de 1" (14 x 1") - CHI diurno; 

• Transporte local de ligantes betuminosos c/DMT superior a 15,00 km (y = 
1,59x) DMT=20km; 

• Transporte local de mistura betuminosa à quente (y = 0,78x + 2,91) 
DMT=20km; 

2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

• Correção de Deformações: 
a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o pavimento 

existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos em 

trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com 

material agregado. 

• Limpeza: 
a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem 

revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os 

detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A 

varredura deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 
b) Quantidade prevista: Recapeamento Asfáltico = 125.000,00 m2; 

(88) 3512.39941 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 9 



iliÃ E± TÊ â 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Secretaria Municipal 

DO NORTE Folha N° de lnfraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

• Camada de Rolamento em CBUQ: 
O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de asfalto 
à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve 
ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de 
aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e 
manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura 
será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao 
espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de 
projeto e deverá permitir que a espessura mínima seja de 4(quatro) centímetros 
(compactado). 
A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 4,0(quatro) cm, por meio 
de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente regular em toda a pista de rolamento 
dos veículos. 
Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso 
autopropelido, rolo de pneus e vibroacabadora. 
A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se encontrar 
seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 
A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem inicial 
e a rolagem final. A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja 
distribuída à massa asfáltica com vibroacabadora. 

A rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo autopropelido liso, com 
a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. Após o término da operação, 
pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

• Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso 
diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente limpo. 
b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica do 
tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 0,45 Kg/m2. A 
distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 

aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 109- C ou em dias 

de chuva. 
c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da 

colocação de urna bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que 
após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a 
quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de 

(88) 3512.3994 seinfra@luazeiro.ce.gov.br 

Av. Aitton Gomes, 2429 Bairro Pirala - Juazeiro do Norte, CE 10 



PREFEITURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITACi, 

Folha N° ce Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

aplicação mínima de 0,45 Kg/m2 de ligante. 

2.3 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C. 
AF 11/2019 

É a Pintura de Ligação, ou seja, é o material que vai fazer a ligação entre a Base 
Imprimada com o CBUQ que será aplicado. 

Sua aplicação é imediatamente antes de iniciar a aplicação do CBUQ. 
Não devem ser aquecidos acima de 70 graus celcius. 

• Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material betuminoso 
diretamente sobre a superfície do pavimento existente, previamente limpo. 
b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica do 
tipo RR-2C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 0,45 Kg/m2. A 
distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão 
espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de 
aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras 
variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este equipamento. A mistura 
não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 102 C ou em dias 
de chuva. 
c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da colocação 
de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que após a 
passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a quantidade 
de ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação 
mínima de 0,45 Kg/m2 de ligante. 

2.4 TRANSPORTE LOCAL DE LIGANTES BETUMINOSOS C/DMT SUPERIOR A 

15,00 Km (Y = 1,63X) DMT=20KM 

O transporte de ligante será deslocado da usina até aplicação no local da obra, a 
distância adotada pela contratante foi de 20km, a emulsão asfáltica catiônica RR-2C será 
transportada em veículo apropriado, caminhão distribuidor de ligante e o material não 
deverá ultrapassar 702C. 

2.5 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0,79X + 

2,97) 

O transporte de CBUQ será deslocado da usina até aplicação no local da obra, a 

(88) 35123994 f seinfratitjuazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Piraja • Juazeiro do Norte, CE 11 



PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAC 
Secretaria Municipal 

Folha N°  5q de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

distância adotada pela contratante foi de 20km, o concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ) para pavimentação asfáltica, padrão DNIT, FAIXA C, com CAP 50/70 - aquisição 
posto usina será transportado em veículo apropriado, caminhão basculante 12 m3. A 
temperatura que o CBUQ sai da usina é em torno de 165 a 168 graus Celsius, já a sua 
aplicação deverá ser entre 150 e 160 graus.. 

3 DIVERSOS 
.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

O construtor deverá ao início dos serviços, executar uma limpeza geral da área de 
intervenção, retirando todo e qualquer entulho. Deverá também proceder a uma limpeza 
final retirando toda e qualquer material oriundo de restos de construção, a construtora 

deverá deixar o local pronto para ser utilizado sem entulhos. 

Juazeiro do Norte/CE, Maio de 2021. 

(88) 3512.3994 I seintratajuazeiro.ce.gov.br 

Av. Aitton Gomes, 2429 Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 12 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEI TUR A DE 

JUAZEIRO Folha N° 
Secretaria Municipal 

DO NORTE de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

2- RESUMO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 

PL41VILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO, 

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS; 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

(88)3512.3994 1 seinfraeDjuazeiro.ce.gov.br 

Av. Allton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 
MAIO 12021 



- 

PRI' F r I TVA A DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÂO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Planilha Orçamentária Resumida 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76"/o 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00"/o 

Item Descrição Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.063.840,10 

2 PAVIMENTAÇÃO 13.628.893,17 

3 DIVERSOS 346.500,00 

Total Geral 15.039.233,27 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR TOTAL DER$ 15.039.233,27 (QUINZE MILHÕES E TRINTA E NOVE 
MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

(88) 3512.3994 1 seintraerljuazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pirajá -Juazeiro do Norte, CE 

1/ 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

1/10 



3 IPPII FI I TUR A Dr 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TABELAS SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BOI : 20,73% 

BOI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
.., 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 nacos nds 06 
% VALOR % 1 VALOR % VALOR , % VALOR % VALOR % VALOR 

. 
. I SER VIÇOS PRELIMINARES 1.063.840,10 8,33% 88.653,34 8,33% 88.653,34 1 8,33% 88.653,34 8,33% 88.653,34 8,33% 

., 
88.653,34 8,33% 88.653,34 

2 PAVIMENTAÇÃO 13.628.893,17 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 

3 DIVERSOS 346.500,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 

Tom GERAL 15.039.233,27 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 
TOTAL ACUMULADO 15.039.233,27 8,33% 1.253.269,44 16,67% 2.506.538,88 25,00% _ 3.759.808,32 33,33% 5.013.077,76 41,67% 6.266.347,20 50,00% 7.519.616,64 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

% VALOR . % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR - 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.063.840,10 8,33% 88.653,34 8,33% 88.653,34 8,33% 88.653,34 8,33% 88.653,34 .' 8,33% 88.653,34 8,33% 88.653,34 

2 PAVIMENTAÇÃO 13.628.893,17 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 8,33% 1.135.741,10 

3 DIVERSOS 346.500,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 8,33% 28.875,00 

TOTAL GERAL 15.039.233,27 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 8,33% 1.253.269,44 
TOTAL ACUMULADO 15.039.233,27 58,33% 8.772.886,07 66,67% 10.026.155,51 75,00% 11.279.424,95 83,33% 12.532.694,39 91,67% 13.785.963,83 100,00% 15.039.233,27 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR TOTAL DER$ 15.039.233,27 (QUINZE MILHÕES E TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E TIRES REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

(88) 3512.3994) seintrapjuatelt o.c.e..gov.tx 
Av. &Mon Gomes, 2429 • Bairro Pirapá Juazeiro do Norte, CE 

2/10 



pR t r t. 1 Tun A D 11 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Orçamento Sintética 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS.112,76% 
BDI 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS 15,00% 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 
Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.063.840,10 

1 1 01937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA m2 4,50 154,64 186,69 840,10 

1 2 C2938 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM BASE EM PEDRA m 25.000,00 28,64 34,57 864.250,00 

1.3 00708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m3 5.000,00 3,49 4,21 21.050,00 

1 4 C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM r113 5.000,00 29,44 35,54 177.700,00 

2 PAVIMENTAÇÃO 

_ 

13.628.893,17 

21 102096 SINAPI EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020 

m3 5.313,09 1.210,15 1.411,88 7.501.441,31 

2.2 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

.AF 11/2019 

rr13 5.000.00 915,54 1 057,41 5.287.050,00 

2.3 96402 SINAPI EXECUÇAO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF 11/2019 

m2 125.000,00 1,74 2,06 257 500,00 

2.4 C3224 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE LIGANTES BETUMINOSOS C/DMT SUPERIOR A 
15,00 Km (Y = 1,63X) DMT=20KM 

T 101,25 32,60 39,35 3 984.18 

25 C3226 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0,79X + 
2,97) DMT =20KM 

T 25.548,00 18,77 22,66 578 917,68 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeirosce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 



PREF IC I TUO A D r: 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Orçamento Sintética 

TABELAS SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAI S • 112 ,76% 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS 15,00% 

Item Código Baeco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total 

3 DIVERSOS 346.500,00 

3.1 03447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA m 2 225.000.00 1.28 1,54 346.500,00 

Total Geral 15.039.233,27 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR TOTAL DER$ 15.039.233,27 (QUINZE MILHÕES E TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Minn Gomes, 2479. Bairro Pirajá • Juazeiro do Norte, CE 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

4/10 



3 
PREFr I TUR A De. 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Memória de Cálculo 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BOI . 20,73% 

BOI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

Item Descrição Und Quant. Total 
Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA m2 COMP. X LARG. 
3*1,5 4,50 

1.2 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA 
.. 

m2
COMP. X LARG. 

=25000 25.000,00 

1.3 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE- m3
COMP. X LARG x ALT. 

5.000,00 5.000,00 

1.4 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM m3
COMP. X LARG x ALT. 5.000,00 5.000,00 

2 PAVIMENTAÇÃO 

2.1 EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020 

m2 ÁREA TOTAL 
/ESPESSURA 

"0 05" 

106261,740*0,05 5.313,09 

2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/70)9 

m2 ÁREA TOTAL 
/ESPESSURA 

"004' 

125.000*0,04 5.000,00 

2.3 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019 

m2 ÁREA TOTAL 
DO 

RECAPEAMEN 
TO 

125.000,00 12.500,00 

2.4 TRANSPORTE LOCAL DE LIGANTES BETUMINOSOS C/DMT SUPERIOR A 
15,00 Km (Y = 1,63X) DMT=20KM 

T TRANSPORTE 
DA PINTURA 
DE LIGAÇÃO 

101,25 101,25 
-n 
o 
.---1-

2.5 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0,79X + 
2,97) 

T TRANSPORTE 
DO CBUQ

25.548,00 25.548O 
0 

3 DIVERSOS 
_ 

3.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA m2 ÁREA TOTAL 
QF 

225.000,00 225.00 ,00 

188) 3512.3994 1 seinfraejuazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 7429. Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, C.F 
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JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais -- . 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA m2 1.0000000 154,64 154,64 
OBRA 

Insumo 10537 ISEINFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP 0.3MM - Material m2 1,0200000 35,59 36,30 

Insumo 11725 'SEINFRA PREGO 15X15 (1.1/4" x 13j NI3-ROXIMADAMENTE 672UN/KG) Material KG 0.1500000 15,54 2,33 

Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" Material ivi 4.5000000 12,61 

Insumo 12543 "SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H i. 2,0000000 17,14 3546,,2748 

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTETICO Material L I 1,0000000 24,99 24,99 

1.2 Código Banco 
._ _ .._ . . . 
Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

4 

Total 

Composição C2938 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS m2 1,0000000 28,64 28,64 

Insumo 10727 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 170 PCM (CHP) Material H 0,1000000 91,98 9.19 

Insumo 10769 SEINFRA ROMPEDOR PNEUMÁTICO (CHP) Material H 0.3000000 24,88 7,46 

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,7000000 17,14 11,99 

1.3 Código Banco Descrição 
--- - - 

Tipo - Und Quant. Valor Unit Total 

Composição C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE CARGA,TRANSPORTE E m3 1,0000000 3,49 3,49 
DESCARGA DE MATERIAL 

Insumo 10690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Material H 0,0104000 132.52 1,37 

Insumo 10708 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) Material H 0,0104000 170.74 1,77 

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0208000 17,14 0,35 

c-) 
1.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Tolã1 0 

Composição C2530 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM CARGA,TRANSPORTE E m3 1,0000000 29,44 29. 
DESCARGA DE MATERIAL Z c,-) 

CD 
CD 
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JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura - SE1INIFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO 'MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 
Composições Principais 

Insumo 10690 -T§EiN-PRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Material H 0,2222000 132,52 

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 102096 SINAPI EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO PAV1 - PAVIMENTAÇÃO 1,0000000 1.210,15 
ASFALTICO (AQUISIÇÃO EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020 

Composição 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA. POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,2706000 17,88 
Auxiliar DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CONCRETO. DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1')- CHP DIURNO. 
AF 11R/2(115 

Composição 
Auxiliar 

91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSiVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,4440000 7,88 

DIURNO AF 08/2015 
Composição 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 2.2609000 0,82 

Auxiliar DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO 
AF f1R/7(115 

Composição 
Auxiliar 

91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 3,0876000 0,54 

DIURNO AF 08/2015 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 14,1263000 22,85 

Auxiliar 
Insumo 00001518 SINAPI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA Material 2,5548000 327,50 

PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRÃO DN1T, FAIXA C. COM CAP 50/70 - 
AOUISICAO POSTO USINA 

Insumo 00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO Material KG 9,0000000 2,33 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE 1CMS) 

OBS: NO ITEM 2.1 CODIGO 102096, FOI UTILIZADO O BDI PARA MATERIAIS BETUMINOSOS DE 15% NOS ITENS "00001518 E 00041903". 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO rn3 1,0000000 915,54 

AF 11/2019 
Composição 5835 SINAPI , VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0464000 232.78 

Auxiliar (PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHP DIURNO AF 11/2014 

29,44 

Total 

1.210,15 

22,71 

3,49 

1,85 

1,66 

322,78 

836,69 

20,97 
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JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARA. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

Composição 91386 ISINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0464000 161,11 7,47 
Auxiliar BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

Composição 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO. POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0805000 144,80 11,65 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T. LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M - CHF DIURNO AF 11/2016 
Composição 96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0341000 121.77 4,15 

Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 
Auxiliar 

96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() \TÁRIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ê-H-6---WICUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0419000 135,48 5,67 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 

Composição 5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0949000 86,96 8,25 
Auxiliar PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI DIURNO AF 11/2014 
Composição 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0.0607000 53,52 3,24 

Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M - CHI DIURNO AF 11/2016 

Composição 96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,1071000 32.93 3,52 
Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO AF_02/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 
Auxiliar 

96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA° VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0990000 56,88 5,63 

ROLAGEM 2,30 M CHI DIURNO. AF_06/2017 

Composição 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1301000 16,35 18.47 
Auxiliar 
Insumo 00001518 SINAPI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA Material 2,5548000 327,50 836,69 

PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70 - 
AOUISIC,A0 POSTO USINA 

OBS: NO ITEM 2.2, CÓDIGO 95995, FOI UTILIZADO O BDI PARA MATERIAIS BETUMINOSOS DE 15% NO ITEM "00001518' . c--) 
CD2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Tecttd 

Composição 96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C. 
AF 11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m2 1,0000000 1,74 134 
(1) 

o 
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JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARA. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

Composição 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0004000 187,76 0,07 
Auxiliar ,ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
i<G, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

Composição 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0017000 116,95 0,19 
Auxiliar DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

-1 Composição 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0040000 2,57 0,01 
Auxiliar ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO AF_06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE--  CHI 0,0038000 30,47 0,11 
Auxiliar __DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS._ 

Composição 5839 SINAPI ,!VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0020000 5,40 0,01 
Auxiliar IÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE. CHI 0,0051000 38,26 0,19 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0055000 22,85 0,12 
Auxiliar 
Insumo 00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO Material KG 0,4500000 2,33 1,04 

ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

OBS: NO ITEM 2.3, CÓDIGO 96402, FOI UTILIZADO O BDI PARA MATERIAIS BETUMINOSOS DE 15% NO ITEM "00O41903' . 

2.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição C3224 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE LIGANTES BETUMINOSOS C/DMT SUPERIOR A LOCAL 1.0000000 0,00 0,00 
15.00 Km (Y = 1.63X) DMT=20KM 

Insumo 10694 SEINFRA CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE LIGANTE (CHP) Material H 0,0000000 220,02 0,00 

Insumo 10585 SEINFRA CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE LIGANTE (CHI) Material H 0,0000000 80,62 0,00 

-.. - 
2.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Tot.1£1 CD

Composição C3226 SEINFRA TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0,79X + LOCAL 1,0000000 0,00 r.") 
2.97) 



3 
PRIREI TURA DE 

JUAZEIRO 
D° NORTE de 

Secretaria Municipal 
Infraestrutura SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Insumo 10576 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) 

Insumo 10688 SEINFRA CAMINHÃO BASCULÁNTE 12 M3 (CHP) 

3.1 Código Banco " Descrição 

Composição C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE 

Material 

Material 
Ifr•• 

Tipo 
LIMPEZA FINAL 

Mão de Obra 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 
SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 
BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

H 0,0000000 50,63 0,00 

H 0,0000000 160,18 0,00 

Und Quant Valor Unit Total 
m2 1,0000000 1,28 1,28 

H 0,0750000 17,14 1,28 



PREFE I TURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

COMISSÀO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 

3 - COMPOSIÇÃO DO BDI 

(88) 3512.3994 j seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pirajci - Juazeiro do Norte, CE 
MAIO 12021 



JUAZEIRO 
00 NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 
TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 

SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 

BDI . 20,73% 

BDI MATERIAIS 8ETUMINOSOS:15,00% 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI SERVIÇOS - "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" 

TCU - ACORDÃO 2622/2013 

Ordem Item Componente do BDI Sigla Taxa(%) 

1) Administração Central 

2) Seguro e Garantia 

3) Risco 
4) Despesas financeiras 
5) Lucro 
6) Tributos 

AC 3,80% 
S+G 0,32% 

R 0,50% 
DF 1,02% 

1. 6,64% 
I 6,65% 

Grupo A Lucro 

Lucro Bruto 6,64% 

Total do Grupo A(%) = 6,64% 

Grupo B Garantia e Despesas Indiretas 

AC Administração Central 3,80% 

5+G Seguro e Garantia 0,32% 

R Risco 0,50% 

DF Despesas financeiras 1,02% 

Total do Grupo B(%) = 5,64% 

Grupo C Impostos/Tributos 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00%

ISS 3,00% 

CPRB 0,00% 

I Total do Grupo C(%) = 6,65% 

Fórmula de Cálculo do BDI 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
BDI = —1 

(1-1)

TOTAL (%) 20,73% 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.cesov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 
1/2 
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JUAZEIRO 
D° NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N° -'4':3 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

TABELAS: SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 

SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS:112,76% 

BDI : 20,73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS:15,00% 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI "MATERIAIS BETUMINOSOS" 

TCU - ACORDÃO 2622/2013 

Ordem Item Componente do BDI Sigla Taxa(%) 

1) Administração Central 
2) Seguro e Garantia 
3) Risco 
4) Despesas financeiras 
5) Lucro 
6) Tributos 

AC 3,00% 
5+G 0,30% 

R 0,89% 
DF 1,11% 
1 5,18% 
I 3,65% 

Grupo A Lucro 

Lucro Bruto 5,18% 

Total do Grupo A(%) = 5,18% 

Grupo B Garantia e Despesas Indiretas 

AC Administração Central 3,00% 

5+G Seguro e Garantia 0,30% 

R Risco 0,89% 

DF Despesas financeiras 1,11% 

Total do Grupo 13(%) = 5,30% 

Grupo C Impostos/Tributos 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00%
, 

ISS 
 0,00% 

CPRB 0,00% 

I Total do Grupo C(%) = 3,65% 

Fórmula de Cálculo do BDI 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
BDI =  1 

(1 — I) 

TOTAL (%) 15,00% 

"9-
Victor Jucá Távora 

Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

(88) 3512.3994 1 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 
2/2 



PREFE I TUR A DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. Folha N° 

4- COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS; 

(88) 3512.3994 j seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Piraki - Juazeiro do Norte. CE 
MAIO /2021 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 



itukiãâã 
DO NORTE 

Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura - SEINFRA 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 

COMiSSA0 DE LiCITACO 

Folha N° .11 
TABELAS SEINFRA 27 SEM DESONERAÇÃO 

SINAPI JAN/2021 SEM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS 112,76% 

BDI 20.73% 

BDI MATERIAIS BETUMINOSOS 15.00% 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 027 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TABELA 027 

HORISTAS % 
MENSALISTAS 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80 36,80 

Al INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0,00 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 

B4 139 SALÁRIO 10,80 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

89 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 3,01 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 0,35 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 16,82 6,43 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 16,34 6,06 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,48 0,37 

TOTAL (A+B+C+D) 112,76 71,07 

Victor Jucá Távora 
Engenheiro Civil 
CREA 333714 CE 
RNP 0617255989 

(88) 3512 3994 1 seinfra©juazeiro ce gov br 

Av Ailton Gomes. 2429 - Bairro Piraja - Juazeiro do Norte. CE 
1I1 
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OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO VIÁRIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

N° CE20210788751 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha N° 1/
INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

VICTOR JUCÁ TÁVORA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0617255989 

Registro: 333714CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

RUA DIRCEU FIGUEIREDO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade. JUAZEIRO DO NORTE UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor- R$ 5.580,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.974.082/0001-14 

N°: s/n 

CEP: 63010147 

ART Vinculada: CE20210777305 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA DIRCEU FIGUEIREDO 

Complemento: 

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE 

Data de Inicio: 07/05/2021 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

N°: s/n 

CEP: 63010147 

Previsão de término: 30/06/2021 Coordenadas Geográficas: -7.208797. -39.318066 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte CPF/CNPJ: 07.974.082/0001-14 

4. Atividade Técnica 

15- Elaboração 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS 

Quantidade 

1,00 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

un 

  5. Observações  

Orçamento e especificações técnicas para licitação de contrato guarda-chuva de serviços de recuperação viária em pavimentação asfállica no 
municipio de Juazeiro do Norte/CE. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

,-;vAlcrzo -00 0,„rITÉ de  MOO  de  Zeit

VICTOR JUC T , 

, 

PF: 062.432.733-77 

Local data Prefeitura Municipal de Ju orle - CNPJ: 07.974.082/0001-14 

9. Informações 

' A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 17/05/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214675683 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/. com a chave: DB4dd 

Impresso em: 18/05/2021 às 09:35:58 por: . ip: 201.20.80.14

www.creace.org.br faIeconosco@creace.org.br 

Tel. (85) 3453-5800 Fax (8513453-5804 
CREA-CE d.SPIF . 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO Folha N°

Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica em 
diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme 
projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital 
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de 
Juazeiro do Norte/CE, e de outro 

O MUNICÍPIO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 
José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado  , estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  
neste ato representada por  , portador(a) do CPF n° 
 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Concorrência n°2021.07.19.2, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na 
forma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 1' - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, e de CONTRATADA para  , e 
de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, 
designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais. 

CLÁUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica em diversas localidades 
do Município de Juazeiro do Norte/CE. por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, bem 
como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA 3 a - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$    ), a 
ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições 
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4 a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Juazeiro do Norte, até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

(88) 3512.3994 J seinfro@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 
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a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 
partir do recolhimento deste encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de 
serviços e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de 
I nfraestrutu ra. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, 
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA 5' - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e 
providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, 
registro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes. 

CLÁUSULA 6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do(e) 
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA 7' - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência 12 meses, sendo que os serviços deverão ser 
executados e concluídos dentro do prazo de 12 meses, a contar da data de recebimento da 1a 
ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA 8' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 

(88) 3512.3994 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pra já - Juazeiro do Norte, CE 
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas 
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade 
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.0 de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA 9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

(88) 3512.3994 seinfro juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429- Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 
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9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alterações no projeto, plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, 
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos 
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do 
seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de 
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à 
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa 
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro 
do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as 
penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA lia - DA RESCISÃO 

(88)3512.3994 seinfro@juozeiro.ce.gov.br 
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11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA 12 - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos 
revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13' - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Secretaria Municipal competente, para este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e 
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA 14' - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15' - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, como o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 16' - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer 
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar 

(88) 3512.3994 seinfra@juazeiro.ce.gov.br 

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pira já - Juazeiro do Norte, CE 
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as condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, 
disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais 
em vigor. 

Juazeiro do Norte/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF n.°  

2) CPF n.° 

(88) 3512.3994 1 seinfro@juazelro.ce.gov.br 
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PORTARIA N° 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgãnica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

0) de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO, 

portador do RO 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n° 

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante 

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), 

de Nivel Ocupacional DAS-2. 

. 1) de 2021. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE 

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE, 

inscrito no CPF n° 010.413.693-60, para o cargo de provimento em 

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração 

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLËDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MI /NICIPAL 

PORTARIA N° 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 



JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, 

portadora do RG n° 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n° 

311.609.563-91, para o cargo de provimento em comissão de Membro 

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nivel 

Ocupacional DAS-4. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO Ml INICIPAL 

PORTARIA N. 0141, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial 

de Controle de Processos Licitatórios da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

integrante da Secretaria de Administração do 

Município de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

"VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear MARCOS WESLEY LEITE TAVARES, 

portador do RG n° 2001015016187 SSP/CE, inscrito no CPF n° 

005.751.913-76, para o cargo de provimento em comissão de Assessor 

Especial de Controle de Processos Licitatórios da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura organizacional 

da Secretaria de Administração (SEAD), de Nivel Ocupacional DAS-

3. 

COMISSÃO DE LICITACAC 
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MI. INICIPAL 

PORTARIA N° 0229, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Municipio 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear ROMANA ALVES SANTOS, portadora 

do RG n° 271758493 SSP/CE, inscrita no CPF n° 678.649.703-97, 

para o cargo de provimento em comissão de Membro da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura organizacional 

da Secretaria de Administração (SEAD), de Nivel Ocupacional DAS-

4. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO Ml INICIPAL 
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PARECER JURÍDICO - CONCORRÊNCIA N.° 2021.07.19.2 

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste 
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade 
Concorrência n° 2021.07.19.2, objetivando a Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica em diversas localidades do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme 
especificações apresentadas, com .fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que 
se segue: 

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, 
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria 
Jurídica da Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, os processos de 
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa à administração pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita 
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, 
da Vincula ção ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da 
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal. 

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, 
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos 
financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi" 
processar-se-á sob a modalidade Concorrência (Ar!. 22, inc. I da Lei n° 8.666/93), do tipo Menor 
Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. I, alínea "c" do Estatuto das 
Licitações. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital e.fetivamente 
preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante 
vencedor encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos 
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do 
que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva 
PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



É o Parecer. 

S. M J. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Julho de 2021. 

Walberton Carneiro Gomes 
Procurador Geral do Município 

OAB/CE n°26.526 

" 
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Prefeitura Municipal Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Concorrência 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2021.07.19.2 

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
recuperação viária de pavimentação asfáltica em diversas localidades do Município de 
Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
comunica aos interessados que no dia 25 de Agosto de 2021 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro, Juazeiro do 
Norte - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, 
no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 
08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3566-1010. 

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Julho de 2021. 
N.‘

Uelton de Souza Cardoso 
Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 
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competências e atribuições da Diretoria; (b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (c) elaborar e recomendar o plano estratégico da Sociedade; (d) 
zelar pela devida observância dos padrões legais; (e) manter os membros acionistas informados sobre as atividades da Sociedade e o andamento de suas 
operações; (f) representar a Sociedade nos termos do Artigo 17 deste Estatuo Social; Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor Vice-Presidente: (a) coadjuvar 
o Diretor Presidente no exercício de suas funções e substituí-lo em suas ausências e impedimentos temporários; (b) coordenar e supervisionar as atividades 
administrativas e econômico-financeiras da Sociedade; (c) participar da elaboração e acompanhar a execução dos planos estratégicos e de negócio; (d) 
representar a Sociedade, nos termos do Artigo 17 deste Estatuo Social; Parágrafo Terceiro. Compete aos demais Diretores: (a) coadjuvar o Diretor Presidente 
no exercicio de suas funções e substitui-lo em suas ausências e impedimentos temporários; (b) a administração da organização interna e seus controles; (c) 
a gestão financeira das disponibilidades, créditos e obrigações da Sociedade; (d) a gestão estratégica de materiais e patrimônios; e e) a seleção e o treinamento 
de pessoal. Parágrafo Ouarto. Na ausência ou impedimento temporário de um Diretor, suas funções serão exercidas temporária c cumulativamente por outro 
Diretor. Artigo 17°. A Sociedade será devidamente representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições 
públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo a administração, a orientação e a direção dos negócios sociais, a compra, a venda, a troca ou a alienação, 
por qualquer forma, de bens móveis da Sociedade e a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importarem em responsabilidades ou obrigações 
para a Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros será realizada: (a) Por dois diretores em conjunto. 
(b) Por um Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; (c) 02 (dois) procuradores constituídos nos termos do parágrafo único abaixo. Parágrafo Único. As 
procurações serão outorgadas em nome da Sociedade por 2 (dois) diretores em conjunto, devendo o instrumento de procuração especificar os poderes por 
meio dele conferidos c, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 3 (três) anos. Conselho Fiscal: Artigo jr. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação 
aplicável. Artigo 19°. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros c por igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo 
Unico. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros: 
Artigo 20". O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações 
financeiras deverão ser preparados. Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a 
constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo Segundo. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual 
não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do Art. 202 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Terceiro. O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, 
observada a legislação aplicável. Parágrafo Ouarto. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para 
atender a interesses societários, inclusive para a distribuição dc dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo Quinto. Observadas disposições legais pertinentes, a Sociedade poderá pagar a seus Acionistas, por 
deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Liouidacão: Artigo 21°. 
A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o 
liquidante. Normas Gerais e Arbitragem: Artigo 22. No caso de dissidência de acionistas das deliberações tomadas na assembleia geral, nos termos 
legalmente previstos, o valor de reembolso das ações será determinado com base no valor do patrimônio líquido contábil constante do último balanço 
aprovado.Parágrafo único. Caso o valor econômico da Sociedade seja considerado inferior ao valor patrimonial contábil o valor do reembolso será 
determinado em laudo de avaliação elaborado por três peritos ou empresa especializada, que satisfaça os requisitos do §10 do artigo 8", da Lei n°6.404/76, 
com as responsabilidades previstas no §6° do mesmo artigo. Artigo 23. A Sociedade realizará auditoria anual de suas demonstrações financeiras, por meio 
de auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 24. A Sociedade, seus acionistas, administradores 
e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, ficam obrigados a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda das disposições deste Estatuto Social e da legislação aplicável, que deverá conduzida em conformidade com o Regulamento 
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP. Disposições Finais: Artigo 25°. A Sociedade deverá observar os acordos de acionistas 
arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos 
contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada. Parágrafo único - A Sociedade disponibilizará aos 
seus acionistas os contratos firmados com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou 
valores mobiliários de emissão da Sociedade. Artigo 26°. Nos casos de abertura de capital da Sociedade, esta se obriga a aderir a segmento especial de bolsa 
de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os seguintes níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa previstos neste estatuto social. Artigo 27°. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. 
Mesa: Eugênio Pacelli Mendonça Dupin - Presidente. Almerinda Benevides Leite Barbosa Oliveira - Secretaria. Acionista: SALUS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - Rep. por sua administradora BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA - Almerinda 
Benevides Leite Barbosa Oliveira - Procuradora - CPF: 314.388.903-97. Advogada responsável: Almerinda Benevides Leite Barbosa Oliveira - OAB/CE 
7945. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO. Denominação da Sociedade: FérTONS DE SANTA CONCEIÇÃO 02 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. - 
Capital Subscrito neste ato: R$ 29.122,00. Capital integralizado neste ato: R$ 29.122,00. Capital a Integralizar: R$ 0,00. Número de Ações Subscritas neste 
ato: 29.122 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação emitida. Aprovação pela Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24 de maio de 2021. Forma e prazo de integralização: 29.122 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, no valor de R$ 29.122,00, subscritas c integralizadas, nesta data, com o Acervo cindido da Fótons dc Santa Conceição Energias Renováveis S.A. 

Ações Valor da 
Subscritores Subscritas Inteeralizacão (U) 
SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 09.910.984/0001-12, administrado pela BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA., com sede na Rua Iguatemi, 
n* 151, 19° andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 23.025.053/0001-62, NIRE 35229364992, a qual é autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração 
de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório Executivo n° 14.796, de 30 de dezembro de 2015 29.122 29.122,00 
("Administradora") neste ato, representada por sua procuradora Almerinda Benevides Leite Barbosa Oliveira - inscrita 
no CPF sob o n° 314.388.903-97. 
Total 29.122 29.122.00 
Maracanaú/CE, 24 de Maio de 2021. Acionista: SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - Rep. por 
sua administradora BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA - Almerinda Bencvides Leite Barbosa Oliveira - Procuradora - CPF: 314.388.903-97. Junta 
Comercial do Estado do Ceará - Certifico registro sob o n" 23300046994 em 07/06/2021. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária Geral. 

*0* *0* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Licitação — Concorrência n° 2021.07.19.2. O Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que 
estará realizando na sede da Prefeitura, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n° 2021.07.19.2, cujo objeto é a contratação de 
serviços de engenharia para execução das obras de recuperação viária de pavimentação asfáltica em diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/ 
CE, por intermédio de sua Secretaria de Infraestrutura, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento 
dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 25 de agosto de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone 
(88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 19 de julho de 2021. José Maria Ferreira Pontes Neto— Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

*** *** *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Licitação — Concorrência a° 2021.07.19.3. O Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal de infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que 
estará realizando na sede da Prefeitura, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n° 2021.07.19.3, cujo objeto é a contratação de 
serviços de engenharia para a execução das obras de recuperação estrutural e reparos em geral — obras de arte especiais, pontes e pontilhões em diversas 
localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de lnfraestrutura, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 26 de agosto de 2021, às 09:00 horas. 
Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 
08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 19 de julho de 2021. José Maria Ferreira Pontes Neto — Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

*0* *0* *0* 
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AVISOS E EDITAIS 

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA 

Acordo de Parceria (01/2021) celebrado entre a UFCA (CNPJ 

18.621.825/0001-99), o Município de Juazeiro do Norte-CE (CNPJ: 

07.974.082/0001-14) e a Fundação ASTEF (CNPJ n.. 08.918.421/ 

0001-08). 

Objeto: realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento 

cooperadas entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - 

UFCA e o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, com o 

apoio administrativo e financeiro da FUNDAÇÃO ASTEF, para 

realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 

inerentes ao projeto intitulado ESTUDO APLICADO PARA FINS 

DE REVISA() DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ON DO NORTE (PDM-JN). 

Vigência: 15 meses 

Data da assinatura: 19/07/2021 

Signatários: Professor Ricardo Luiz Lange Ness - Reitor da UFCA, 

Glêdson Lima Bezerra - Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte e 

José de Paula Barros Neto - Presidente da Fundação ASTEF. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Licitação - Concorrência n° 2021.07.19.2. O Ordenador de 

Despesas da Secretaria Municipal de infraestrutura de Juazeiro do 

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que estará realizando na sede da 

Prefeitura, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada 

sob o n° 2021.07.19.2, cujo objeto é a contratação de serviços de 

engenharia para execução das obras de recuperação viária de 

pavimentação asfáltica em diversas localidades do Município de 

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de 

lnfraestrutura, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 

Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de 

Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 25 de agosto 

de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura 

Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n"- Centro -CEP: 63.010-

147, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou 

pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 19 de julho de 

2021. José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE JULHO DE 2021 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Concorrência n" 2021.07.19.3. O Ordenador de 

Despesas da Secretaria Municipal de infraestrutura de Juazeiro do 

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que estará realizando na sede da 

Prefeitura, certame licitatório na modalidade Concorrência tombada 

sob o n° 2021.07.19.3, cujo objeto é a contratação de serviços de 

engenharia para a execução das obras de recuperação estrutural e 

reparos em geral - obras de arte especiais, pontes e pontilhões em 

diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, por 

intermédio de sua Secretaria de lnfraestrutura, conforme especificações 

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 

recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços 

marcado para o dia 26 de agosto de 2021, às 09:00 horas. Maiores 

informações na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Dirceu 

Figueiredo, s/n" - Centro - CEP: 63.010-147, Juazeiro do Norte/CE, 

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566-1010. 

Juazeiro do Norte/CE, 19 de julho de 2021. José Maria Ferreira 

Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 

I nfraestru tura. 

Exemplares disponíveis na página 
http://www.juazeiro.ce.gov.br/Impren-

sa/Diario-Oficial/ 
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, _ . e 
2021 (05/08/2021), às 11:30hs. A licitação sere realizada no sitio eletrônico 
www.bbmnetricitecoos cone te (Bois e Brasileira de Mercadorias - BBMNET). Referido editei poderá 
ser adquirido no endereço eclusa, a partir da data desta publicaçãe, no horário de expediente ao 
público. Boa ViagemICE, 22 de julho de 2021. Willamys Carne iro Cerva iho - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Bela Cruz -Aviso de Licitação-Tomada de Preços 
N° 011/21-TP-FMS. Objeto: contratação de empresa para executar serviços remanescentes de 
construção de 02 (duas) Unidades Básicas de Saúdo Padrão 1. nas localidades de Riacho da Prata 
e Santo Izidio, Zona Rural do Município de Bela Cruz/CE, que se realizará no dia 09 de agosto dei 
2021 (09/0812021), às 09:00hs. Referido edital poderá ser adquirido a partir da data desta 
yublicaçao, no horário de expediente ao público. Fernando França Silveira -Presidente. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso de Licitação. O Municipro de 
Baixio/CE torna público que realizará, atreves da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame 
liciiatório na modalidade Pregão n° 2021.07.22.1, do lie° eletrónico. cujo objeto é a aquisição 
de recargas de oxigênio medicinal destinadas ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúdo de Baixio/CE. Abertura: 05 de agosto de 2021, a partir das 
08h30m. Inicio do acolhimento das propostas: 26 do Julho de 2021, es 08h30m. Maiores 
infcirmaçães e acesso ao edital nos sitios eletrônicos: licitacoesece.co,gov.br e/ou 
bilcompras.com. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3539-1221. 
Baixio/CE, 22 dejulhode2021.FranciscoAldo FerreiraAlves-PregoefroOficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aurora. A Comissão de Licitação, com sede na 
Avenida Antõn lo Ricardo, n°43 - Centro -Aurora-Ce. comunica 210s Miemos-idos que no dia 05 de 
agosto de 2021, 14:00hs. estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônica ri° 
2021.07.22.02-SRP, objeto: Registro de Pregas destinado à contrataçâo da preslaçâo de serviços 
d manutencao de sr condicionados, bebedouros o freezer, para atender as necessidades das 

cretartas Municipais do Município do Aurora/Ce, conforme anexo I deste edital. O edital 
mploto estará disponivel no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário do 

alendimenlo ao púdico, do 08:00 às 12:00h, ou pelos os sues: www.bilorg.br. ou peio o Portal das 
Licitao5es: http://munkipiosece.ce.gov.brace-municipies/. Aurora/Ce, 22 de Julho de 2021. 
Francisco Ramalho Meireles -Pregoeiro. 

Estado do Ceará-Prefeitura Municipal de Aurora. AComissão de Licitação, com sede na Avenida 
António Ricaroo, n°43 - centro -Aurom-Ce. comunica aos intereseados que rio dia 05 de agosto de 
2021, 09:005s, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Etetrenice n° 2021.07.22.01-SRR 
objeto: registro de preços destinado à cone ataçâo da prestação do serviços de locação de veiculo 
tipo nas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de 
Aurora/Co, conforme anexo I deste edital. O edital completo estará disponível no endereço acima, a 
partir da data deste publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00 As 12:00h, ou peies 
os silos: veissebilorg.br. nu peio o portal das licitacoes: http://municiplosece.ce.gov.braces 
municiploseAurora/Ce,22 de Julho de 2021. Francisco Ramalho Meireles -Pregoeiro. 

Instituto Agropotos do Ceará -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N°83953/2021 -88 
N. 885183. Objeto:. Contratação de pessoa jurídica. devidamente registrada em órgao 
competente para a realização de serviços de coleta, transporte, análise físico-quer-rica e 
bacteriológica de ágea, com entissào de laudo, em rnai ranciais subterràneos (poços profundes 
ou rasos) e superficiais nas comurddades rurais no estado do Ceará, no (inibe° da Gerência de 
Água e Saneamento Rural do Projeto de Deeenvoivimento Rural Sustentável - PDRS / Projeto 
São José III - 2. Fase, em sessão a se realizar no dia 05 de agosto de 2021 com abertura de 
propostas ás 911. peio Sistema Eletrônico: licitacces-e, Endereço de acesso ao Sistema*, 
vsvev.licitacoes-e.00m.br. O editai e informações, estarão disponiveis á-Rua Barão de Aracati, 
2,55. Joaquim TávOr3, Fortaleza- CE e,/ou WWW,institutoagropolos.org.er. Fortatoza, 23 de jui hes ,,

'2021. Ana Teresa Barbosa de Cerval ho - Presidente do instituto Agropoios do Ceará. 

te:atado do Ceará- Prefeitura Municipal de Abalam -Aviso de Licitação - Tomada de Preços n° 
2r.07.22.1 O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Abalara, torna peblico, que será 
, Iizado Cerume Licitatório na modalidade Tomada de Preços. Objeto Contratação de serviços 
operacionais e tecnIco-especiaazados a serem prestados na organização o execução de Concurso 
Pptelco para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Areiam/CE, nostemios das Leis Municipais n°.423/2017,446/2019 e 451/2019, core uma estimativa 
d .000 Inscritos. Data e Horário da Abertura: 09 de Agosto de 2001, às 08:30 horas. O recebimento 
seeie feito de maneira organizada, sendo permitida a entrada de apenas um representante por vez 

idra efetuar a entrega, com intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto 
!aduai/Municipal. Informações: Sela da CPL, Fone (88)98136.6099. Abalara/CO, 22 de Julho de 

20,21. Raul Dantas Gomes da Silva -Presidente da Comissão Permanente do Licitação - CPL 
e 

Eistado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Adiamento - Editai de e 
Temada de Preço N° 04.013/2021 TI'. A Comissão de licileção da Prefeitura Municipal de 
Pecatubte torna público, para conhecimento dos interessados que a sessão de abertura do Editei 
dl Tomada de Preço N° 04.013/2021 TP, com o seguinte objeto: contrafação de serviços 
e ,peciatizados para a execução do Piano de Desenvotvimento Socioterritorte - PDST e do Plano 
dá Gestão e Condonerlial e Pairimônio do Residência! Pacatuba I. no âmbito do Proorarna Minha 

- obras de arte especiais, pontes e pontilhões em diversas localidades do Mune:Mio de Juazeiro 
do Norte/CE. por intermédio de sua Secretaria de infraestrutura. conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de 
Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 26 de agosto de 2021, às 09:00 horas 
Maiores informações na sede da Prefeitura Municipai s/tu à Praça Dirceu Figueiredo. sei-
Centro - CEP: 63.010.14/, Juazeiro do Norte/CE, no horário do 03:00 às 14:00 horas ou pelo 
telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 19 de julho de 2021. José Maria Ferreira 
Pontes Neto -Ordonador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraostrutura. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso de Licitação - 
Concorrência rir 2021.07.19.2. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do 
infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos Interessados que estará realizando na sede da Prefeitura, certame licitatório 
na modalidade Concorrência lombada sob o n° 2021.07.19.2, cujo objeto é a contratação de 
serviços de engenharia para execução das obras de recuperação viária de pavimentação 
asfáitica em diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, por Intermédio de sua 
Secretaria do Infraestrutura, conforme especiticaçães apresentadas Junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de 
Preços mareado para o dia 25 desgosto de 2021, ee 09:00 horas. Maiores Informações na sede 
da Prefeitura Municipal, sitie à Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147, 
Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 rãs 14:00 horas ou pelo telefono (88) 3566-1010. 
Juazeiro do Norte/CE, 19 do julho de 2021. José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador 
do Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de itaitinga - Aviso do Licitação - Tomada de 
Preços N° 2021.07.005-TP. O Presidente da Comissão de lecitaelo - CPL da Prefeitura 
Municipal de ttaitinga - CE, torna púbfico para conhecimento dos interessados que, no próximo 
ria 10 de Agosto de 2021, às 08h:30min, na Av. Cel. Vegeto Távora,1710 - Centro - Italenge - 
Ceará estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para pavimentação em pedra tosca em diversas ruas, no municipio etaltaitinga/Co. O 
editai e sousonexos já se encontram disponlvois no endereço acima no horário de Bh às 1211. 
Itaitinga-Ce, 22 de Julho de 2021. Francisco Amarelo Brasileiro. Presidente da Comissâo. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras - Resultado do Julgamento de 
Propostas de Preços -Concorrencia Pública N° 01.00112021-CR AComissão Permanente 
do Licitação. vem informar aos interessados o resultado da fase de classificação de propostas 
do preços da licitação na modalidade Concorrência Publica N* 01.001/2021-CP, cujo objeto 
são a Contratação do empresa para execução de serviços de limpeza pública urbana 
compreendendo:. Coleta, Transporte de Resíduos Sólidos Domidliares. Comerciais e Serviços 
de Varrição no Municiplo do Ipuoiras/Ce. Assim apôs análise minuciosa chegamos no seguinte 
resultado: Classificadas: Lote 01 - Classificadas: 1° Fase Construção, Locação e Serviços. 
CNPJ: 19.437.200/0001-34, com °valor proposto do R$ 3.313.166,64 (três milhões, trezentos 
e treze mil, cento o sessenta o seis reais e soseenta o quatro centavos), DTC Construções e 
Serviços EIRELI, CNPJ: 13.640.830/0001-25, com o valor proposto de R$ 3.317.343,96 (ires 
milhões, trezentoe e dezeseete mil, trezentos e quarentão trás reais e noventa e seis reais) e 3° 
Ecoserv Construçôes e Serviços EIRELI, CNPJ: 14.634.195/0001-36, como valor proposto de 
R$ 3.840.913,80 (três milhões, oitocentos e quarenta mil, novecentos e treze reais o oitenta 
centavos). Lote 02 - Classificadas. 10 0T9 Construções e Serviços EIRELI, CNPJ: 
13.640.830/0001-25 corno valor proposto de R"S 272.565,60 (duzentos e-setenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta- centavos). 2° Fase Construção, Locação e 
Serviços. CNPJ: 19.437200/0001-34 com o valor proposto de RS 273.821.76 (duzentos e 
setenta e trèsmil. oitocentos e vinte um mil e setenta e sois reais) 030 Ecoserv Construções e 
Serviços EIRELI, CNPJ: 14.634.195/0001-36. com o valor proposto de RS 297.465.84 
(duzentos e noventa o sete mil, quatrocento'ske sessenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos). Desclassificadas: LR Serviços e Conetruções EIRELI, CNPJ: 26.287.364/0001-98. 
MXM Serviços e Locações LTDA, CNPJ: 05.029.743/0001-08.A.. Deste forma fica aberto o 
prazo para algum questionar/tento dos atos praticados ou alguma intenção ou manifestação 
contrária do resultado do julgamento. prazo previsto no art. 109, inciso I, alínea 'a", Lei 
8.666/93. tpuelras/CE, 22 de Julho de 2021. Cecilia Gabriely Soares Carvalho - 
Presidente da Comissão Permanente de [Adoção. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Hidrolándia - Aviso de Abertura de Licitação. 
Unidade Administrativa: Secretarie Municipal de Saúde - Regente: Comissão de Licitação - 
Processo Originário: Tomada de Preços 140PM11-150721-TP01. Objeto: Contratação de Empresa 
para Exocuçào dos Serviços de Reforme do Hospital Maternidade Luiz Gortzega Fonseca Mota no 
Municipio do eildrolándia-CE.- Data de Abertura: 10/08/2021 - Horário: 08HOOM - Local de 
Realização da Licitação: Sede da Prefeitura Municipal - Avenida Luiz Camee Sobrinho, ne 640, 
Centro, CEP: 62270-000, Hidroiándia-CE - Local do Acesso ao Edital: No endereço acima ecos 
links https://www.hidrolandia.ce.gov.balicitacao.php; https://licitacoesace.ce.gov.br - 
Funcionamento do Orgeo: Segunda à Sexta de 071r30m às 13h00m. Presidente da Comissão de 
Licitação-Raimundo Rodrigues do Oliveira. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal do Cedro - Extrato de Contrato. O Mune:leio de 
Cedro - CE, através da Secretaria da infraesbutura torna púbeco o Extrato do Contrato N° 
2107,01/2021-05 oriundo da Tomada de Preços rf 1405.01/202105 cujo objeto è Contratação de 

13,s, 5,-. nine nn nne nnnne.1,2r, ó no .at..hetenesaes rsmicstet dwaln eln.rnt 
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2021, Ronaldo Libo Damas ceno Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre - Aviso de Abertura de Prazo para 
Contrarrazees. A Comissão Permanente de Licitação informa ao público em geral, em 
especial às °merecias participantes da licitação, Tomada de Preços n" 2021.06.10.01E em 
epfgrafe, cujo objeto trata-se da contratação do empresa para reforma das Escolas EMEIF 
Francisco Cozarlo da Silva, EMEF Joào Rodrigues da Fonseca, EMEIF Francisco de Assis 
Leito e EMEIF Antonio Leiteria Alencar, localizadas no Municlpio de Salitre/Ce. que a empresa 
Sedna Engenharia LTDA, apreseniou recurso administrativo contra decisão desta comissão 
em inabililá-la, informamos ainda, que a partir da publicoçào deste comunicado inicia o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para as contrarrazôes do recurso, pelas empresas interessadas, por 
força do § 30 do art.109. I, da Lei 8.666/1993. O inteiro teor do termo recureal encontra-se 
disponivel com a Comissão Permanente de Licitação. Salitre/Ce, 22 de julho .de 2021. 
Th arniris Pereira Silva - Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Quixeló -Aviso de Licitação -Pregão Eletrónico 
te° 2021.07.22.1. A Pregoeira Oficial do Municipio de QuixeleilCE, toma público, que será 
realizado certame ticitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: contratação de serviços 
a serem prestados na confecção e impressão de materiais gráficos, comunicação visual e 
serigrafia, destinados ao atendimento das necessidades de diversas Unidades Administrativas 
e Programes Sociais do Município de Quixolô/CE. Inicio do acolhimento das propostas: 26 de 
Julho de 2021 ás 17:00 horas. Abertura das propostas. 05 de agosto de 2021 às 09:00 horas, 
Início da sessão de disputa de preços; 05 do agosto de 2021 às 10.00 horas, através do sito 
blicompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos endereços 
eletrônicas: blicompras.com e wwwate.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 3579-1210. 
QuIxelc5/CE122 do julho de 2021. Francisca Raquel de Oliveira - Pregoeira Oficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Concorrência 
Pública N° 2021.07.22.1. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL, torna 
público, que será realizado Certame Ucitatório na Modalidade Concorre nela Petstica, tombada 
sob ne 2021.07.22.1; cujo objesto é contratação do empresa especializada em serviços do 
varrição, capinação, roço, pintura de melo fio, podada árvores, conservação e implantação de 
jardins, mima e transporte de residires sólidos domiciliares o urbanos do Munidpio do 
Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Data e horário da 
abertura: Dia 25 de agosto de 2021, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública 
diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na date e horário 
marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a 
entrada de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar 
aglomeração. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação &seves dos endereços eletrônicos:, porteiras.ce.gov.br e 
wvAvece.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3557-1254 (R-211). Porteiras/CE, 22 de Julho 
de 2021- Maria Edna Tavares de Lavor- Presidente da C PL. 

Estado do Coará - Prefeitura Municipal do Porteiras - Aviso de Julgamento. A Pregoeira 
Oficiai da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, torna público o julgamento do Pregão 
Eletrônico n°, 2021.07.05.1, do qual foram declaradas vencedoras as seguintes empresas: 
Assum Preto Produções Culturais e Comercio de Materiais para Uso Medico EIRELI. junto aos 
lotes 01, 05 e 08, Ferreira e Luna Comercio e Serviços LTDA, junto ao lote 02, Premiar 
Comercio e Serviços de Alimentos EIRELI, junto ao lote 03, José tresvan Araújo -ME, junto nos 
!cites 04 e 09. STRA Negocies em Saúde o Bem Estar LTDA, junto ao lote 06. Digipaper 
Comercial e Eventos EIRELI ME, junto ao lote 07 e Luiz Joaquim dos Santos Distribuidora. 
junto ao lote 10, por apresentarem os melhores preços na etapa de lances. As mesmas foram 
declaradas habilitadas por cumprimento Integrai às exigenoas do edital. Informações: Sala da 
CPL ou fone (88)3557-1254 (R-211). Portefras/CE, 22 de Julho de 2021. Fran ce lida Tavares 
dos Santos - Pregoeira Oficiai do Município. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de Recurso. A Comissão de 
Licitação do Municiplo de Pentocoste comunica aos interessados que os leiloeiros: Fernando 
Montenegro Castelo, Geórgla de Souza Castelo e Daniela de Souz.n Casto°. Apresentaram em ' 
conjunto recurso administrativo, referente ao processo n° 02/2021, Objeto: credendamento de 
leiloeiros oficiais interessados em atuar nos leiloes de bens inseri/h/eis da Prefeitura Municipal . 
de Pentecos. te. Peio exposto e nos ternos do art. 109. fica comunicado a todos os licitantes 
interessados que poderão Impugna-10 no prazo de 05(cinco) dias tileis. Maiores informações pelo 
telefono (85)3352-2617/ (85)99104-6246 e nos eitos vninvecm.ce.gov.br. Pente costa -C E, 22 de 
julho de 2021. Nina Kagita Bezerra de Alnnelda - Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umari • Aviso de Licitação, O Municlpio de 
Umari/CE. realizará certame ilcitatório na modalidade Pregão n° 2021.07.22.1, do tipo 
Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de pneus, cernaras de ar e válvulas, deslinados ao 
atendimento das neoassidades dos veicuios e máquinas pesadas pertencentes às diversas 
Secretarias do Município de UmarUCE. Abertura: 09 de agosto de2021, a partir das 9h00min. 
Inicio de acolhimento das propostas: 26 de Julho de 2021. às 9h0Omin. Maiores informações e 
acesso ao edital nos sitios eletrônicos: licitacoes.tce.ce.gov.br a/ou blicompras.com. 
InformaçOes poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3578-1169. Umari/CE, 22 do Julho de 
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